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INTRODUÇÃO

O Decreto-Lei n.º 95/92, de 23 de Maio, definiu o regime jurídico da certificação profissional relativa à formação inserida no mercado de emprego, na sequência dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.º 401/91, de 16 de Outubro, sobre o enquadramento legal da formação profissional.

O Decreto-Regulamentar n.º 68/94, de 26 de Novembro, previsto no artigo 11º do referido Decreto-Lei 95/92, veio instituir as normas gerais para a obtenção de certificados de aptidão profissional, aplicáveis às vias da formação, da experiência e da equivalência de certificados ou outros títulos emitidos em Estados-Membros da União Europeia ou em países terceiros.
A constante alteração organizacional do trabalho no sector do comércio reflecte-se nas qualificações profissionais requeridas para um desempenho profissional adequado e facilmente adaptável às evoluções do mercado de trabalho.

A par da fundamental melhoria das qualificações do sector afigura-se, igualmente, importante criar condições para o seu reconhecimento com vista a prestigiar estas profissões, conferindo-lhes a importância social de que efectivamente são merecedoras.

Neste contexto, o enquadramento no Sistema Nacional de Certificação Profissional destas figuras profissionais encontra-se estruturado de forma a permitir o acesso à certificação profissional através da frequência de formações estruturantes e capitalizando, sempre que possível, formações parciais já desenvolvidas.

Simultaneamente, preconiza-se a valorização das competências adquiridas pelos indivíduos em resultado do exercício profissional ou de outras experiências, podendo todos estes adquiridos ser valorizados no acesso à certificação da aptidão profissional, desde que devidamente comprovados no processo de avaliação.

A operacionalização de todos estes processos, que se inserem num contexto de acesso voluntário à certificação – não é exigido nenhum título para o exercício profissional, permitirá potenciar o reconhecimento de qualificações e torná-las mais ajustadas ao mercado de emprego do sub-sector das vendas.

Na mesma linha de orientação, a Portaria n.º 659/2003, de 30 de Julho, estabelece conjuntamente as normas de emissão dos certificados de aptidão profissional e as condições de homologação dos cursos de formação profissional relativos aos perfis de Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial, Empregado(a) Comercial. Esta opção visa potenciar o reconhecimento de competências comuns aos vários perfis profissionais, facilitar a mobilidade entre estas profissões e, ainda, racionalizar a oferta formativa deste sector.

A sistematização encontrada pretende constituir uma primeira aproximação aos perfis profissionais do sector do comércio, não estando excluída a hipótese do Sistema Nacional de Certificação Profissional (SNCP) se vir a debruçar sobre outras figuras profissionais qualificadas que se venham a consolidar neste sector. Neste sentido, o acompanhamento da evolução dos perfis profissionais aqui consagrados considera-se fundamental, tanto no que respeita ao âmbito funcional de cada um deles, como ao impacto que daí possa decorrer para a formação profissional.

A determinação e a configuração das figuras profissionais abrangidas pela Portaria n.º659/2003, de 30 de Julho, e as respectivas normas de certificação foram debatidas pela Administração Pública e os Parceiros Sociais, no âmbito da Comissão Técnica Especializada Comércio, e mereceram a aprovação da Comissão Permanente de Certificação em 18 de Julho de 2002.
A Direcção Geral da Empresa (DGE) foi nomeada, no âmbito do SNCP, entidade certificadora na área do comércio, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 95/92, de 23 de Maio e, de acordo com o n.º 3º da Portaria n.º 659/2003, de 30 de Julho.

Desta forma, a responsabilidade pela operacionalização do processo de certificação deste sector fica a cargo do DGE, nomeadamente a emissão de certificados de aptidão profissional (CAP) de Técnico(a) de Vendas, de Técnico(a) Comercial, e de Empregado(a) Comercial, bem como a homologação dos respectivos cursos de formação profissional.

Para facilitar a concretização da certificação dos profissionais deste sector, a DGE elaborou um Manual de Procedimentos para a Certificação Individual no sentido de reunir, num instrumento único, todas as matérias relacionadas com a Certificação Profissional do sector e um outro Manual de Procedimentos para a Homologação de Cursos com o reconhecimento técnico-pedagógico dos cursos de formação profissional que viabilizam o acesso à emissão do CAP, por forma a tornar claro, acessível e transparente a todos os seus utilizadores, os necessários procedimentos, designadamente aos serviços de certificação da DGE, candidatos à certificação, entidades empregadoras e entidades formadoras.

PARTE I - CERTIFICAÇÃO DA APTIDÃO PROFISSIONAL

CAPÍTULO I – ENQUADRAMENTO DA CERTIFICAÇÃO

1. Objectivo da Certificação

2. Âmbito da Certificação

3. Vias de Acesso ao CAP

4. Validade do CAP

1. OBJECTIVO DA CERTIFICAÇÃO

A certificação profissional no sector do comércio pretende promover a melhoria das qualificações do sector e o seu ajustamento ao mercado de emprego, que tem sofrido, nos últimos anos, uma evolução tecnológica e organizativa do trabalho, o que se reflecte nas qualificações profissionais requeridas para um desempenho profissional adequado.

Por outro lado, a certificação pretende a regulação das formações existentes, de modo a privilegiar a organização de formações que produzam as qualificações adequadas às novas exigências organizacionais e de competitividade das empresas, capitalizando, sempre que possível, formações parciais já desenvolvidas, bem como, competências adquiridas em contextos vários – profissional e social.

A escolha das figuras profissionais objecto de certificação – Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial, Empregado(a) Comercial – tentou, ainda, potenciar o reconhecimento de competências comuns, facilitando a mobilidade profissional, e racionalizar a oferta formativa do sector.

2. ÂMBITO DA CERTIFICAÇÃO

A certificação profissional é de caracter voluntário, isto é, não é exigida a posse de um título para o exercício profissional e abrange as figuras profissionais de Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial, Empregado(a) Comercial , conforme o disposto na Portaria n.º 659/2003, de 30 de Julho (Anexo 1).

Assim, podem candidatar-se à certificação profissional, a partir de 29 de Outubro de 2003, todos os indivíduos que reunam os requisitos de acesso à certificação descritos nos capítulos seguintes.

3. VIAS DE ACESSO AO CAP

A certificação profissional pode ser obtida por uma de três vias legalmente permitidas, dependendo da situação concreta de cada candidato, em termos de formação específica e/ou de experiência profissional adequada.

Assim, o CAP pode ser obtido por uma das seguintes vias:

a) Via da formação - quando o candidato obtém as competências necessárias ao exercício da profissão, através da frequência com aproveitamento de formação adequada, homologada pela entidade certificadora;

b) Via da experiência profissional - quando o candidato adquire as competências necessárias ao exercício da profissão através da sua própria experiência profissional, ou através de outras experiências adquiridas em contextos não-formais; 

c) Via da equivalência de títulos - quando o candidato é detentor de um título profissional ou de formação emitido em país estrangeiro, que titule competências que correspondam às definidas no perfil profissional.

No Capítulo II da presente Parte são descritos os requisitos de acesso ao CAP de – Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial, Empregado(a) Comercial para cada uma das vias identificadas.

4. VALIDADE DO CAP 

O período de validade dos CAP de Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial é de 8 anos e o período de validade do CAP de Empregado(a) Comercial é de 10 anos, tal como se apresenta no QUADRO N.º1:

QUADRO N.º 1

	CERTIFICADO APTIDÃO PROFISSIONAL
	PERÍODO DE VALIDADE

(Anos) 

	Técnico(a) de Vendas
	8

	Técnico(a)  Comercial
	8

	Empregado(a) Comercial
	10


O período de validade do CAP é contado a partir da data da sua emissão para a via da experiência, sendo que para as vias da formação e da equivalência, o prazo de validade é contado a partir da data de emissão ou renovação do título profissional que lhe deu origem. 

CAPÍTULO II - REQUISITOS DE ACESSO AO CAP

1. Comprovação das Qualificações Adequadas

2. Requisitos de Acesso ao CAP – Via da Formação

3. Requisitos de Acesso ao CAP – Via da Experiência

4. Requisitos de Acesso ao CAP – Via da Equivalência de Títulos

1. COMPROVAÇÃO DAS QUALIFICAÇÕES ADEQUADAS

A obtenção do CAP pressupõe que o candidato detém todas as competências consideradas essenciais e adequadas, em conformidade com o disposto na legislação aplicável – Portaria n.º 659/2003, de 30 de Julho, e por referência às actividades e respectivas competências profissionais constantes nos Perfis Profissionais (Anexos 2, 3 e 4). A detenção destas competências pelo candidato deve ser devidamente verificada por parte da entidade certificadora, através de um processo avaliativo.

Para se poderem candidatar ao CAP, os candidatos devem demonstrar possuir os requisitos mínimos considerados indispensáveis para terem sucesso no processo de avaliação a que irão ser sujeitos.

2. REQUISITOS DE ACESSO AO CAP – VIA DA FORMAÇÃO 

Os candidatos que pretendam obter o CAP de Técnico(a) de Vendas, de Técnico(a) Comercial e de Empregado(a) Comercial, pela via da formação, devem ter concluído com aproveitamento o respectivo curso de formação profissional, devidamente homologado pela DGE, e possuir o nível de escolaridade exigido pela legislação em vigor (ver QUADRO N.º 2).

QUADRO N.º 2

	CERTIFICADO APTIDÃO PROFISSIONAL
	ESCOLARIDADE EXIGIDA

	Técnico(a) de Vendas
	Ensino Secundário  ou equivalente

	Técnico(a)  Comercial
	Ensino Secundário ou equivalente

	Empregado(a) Comercial
	9º Ano de escolaridade


Podem ainda candidatar-se ao CAP de Técnico(a) de Vendas, de Técnico(a) Comercial e de Empregado(a) Comercial, até 29 de Outubro de 2006, os candidatos que tenham concluído com aproveitamento cursos de formação profissional considerados adequados pela entidade certificadora ou venham a iniciá-los até 29 de Outubro de 2004.

3. REQUISITOS DE ACESSO AO CAP – VIA DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
O processo de certificação profissional pela via da experiência – reconhecimento e certificação de competências adquiridas por vias não formais  - tem especial interesse no contexto nacional pois, para além da insuficiência de escolarização e da qualificação de parte da população activa portuguesa, há um problema de sub-certificação, dado que as qualificações profissionais não foram obtidas num quadro de formação formal – logo certificada, mas em contexto de trabalho e em outros contextos sociais relevantes. 

Pretende-se com este processo reconhecer aos profissionais do sector comércio que, embora não possuindo qualificação escolar ou de formação, possuem competências suficientes para o desempenho das suas actividades profissionais que foram adquiridas ao longo do seu percurso profissional.

Assim, dependendo do CAP ao qual o indivíduo se candidata são exigidos diferentes requisitos conforme descrito nos pontos seguintes:
3.1. Técnico(a) de Vendas  e Técnico(a) Comercial

Podem candidatar-se ao CAP de Técnico(a) de Vendas e de Técnico(a) Comercial pela via da experiência os candidatos que tenham o 12.º ano de escolaridade, ou equivalente, e possuam experiência profissional de, pelo menos, 3 anos na área das vendas.

Contudo, até 29 de Outubro de 2006, os candidatos à certificação de Técnico(a) de Vendas e de Técnico(a) Comercial pela via da experiência, podem candidatar-se ao CAP, desde que possuam o 9º Ano de escolaridade ou equivalente e possuam experiência profissional de, pelo menos, 3 anos na área das vendas.

3.2. Empregado(a) Comercial

Podem candidatar-se ao CAP de Empregado(a) Comercial os candidatos que detenham o 9º ano de escolaridade ou equivalente, e possuam experiência profissional de, pelo menos, 3 anos na área das vendas.

Contudo, até 29 de Outubro de 2006, os candidatos à certificação de Empregado(a) Comercial, pela via da experiência, podem candidatar-se ao CAP, desde que possuam a escolaridade obrigatória ou equivalente e possuam experiência profissional de, pelo menos, 3 anos na área das vendas.

A escolaridade obrigatória é definida com base na data de nascimento do candidato de acordo com o QUADRO N.º 3.

QUADRO N.º 3
	Anos de escolariade
	Data de nascimento

	4 anos
	Para os cidadãos nascidos antes de 1 de Janeiro de 1967

	6 anos
	Para os cidadãos nascidos entre 1 de Janeiro de 1967 e 31 de Dezembro de 1980

	9 anos
	Para os cidadãos nascidos depois de 31 de Dezembro de 1980


4. REQUISITOS DE ACESSO AO CAP – VIA DA EQUIVALÊNCIA DE TÍTULOS 

A certificação da aptidão profissional pela via da equivalência de títulos envolve um processo de reconhecimento de qualificações profissionais obtidas nos Países da União Europeia, com base em certificados de formação ou outros títulos profissionais emitidos no âmbito da UE ou, em caso de reciprocidade de tratamento, em países terceiros, devendo os candidatos possuir o nível de escolaridade exigido pela legislação em vigor (ver QUADRO N.º 2).

Este processo é assegurado através da análise dos títulos apresentados pelos candidatos ao CAP, tendo em conta as directivas internacionais existentes e tomando como referência as competências do Perfil Profissional a cujo CAP o indivíduo se candidata.

CAPÍTULO III – CERTIFICAÇÃO DA APTIDÃO PROFISSIONAL – VIA DA FORMAÇÃO

1. Entrega de Candidaturas

2. Recepção de Candidaturas 

3. Análise de Candidaturas 

4. Deferimento de Candidaturas 

5. Indeferimento de Candidaturas 

6. Desistência de Candidaturas

7. Deserção de Candidaturas  

1. ENTREGA DE CANDIDATURAS  

1.1. Local 

As candidaturas à certificação da aptidão profissional pela via da formação são entregues ou enviadas à DGE.
1.2. Prazo 

As candidaturas aos CAP de Técnico(a) de vendas, de Técnico(a) Comercial e de Empregado(a) Comercial podem ser entregues a qualquer momento, a partir de 29 de Outubro de 2003.

1.4. Documentação necessária 

Os candidatos devem formalizar a sua candidatura ao CAP através do preenchimento de formulário próprio – “Certificação da Aptidão Profissional - Ficha de Candidatura” (Anexo 5), disponibilizado na DGE.
A Ficha de Candidatura, devidamente preenchida, deve ser acompanhada dos seguintes elementos: 
a) Bilhete de identidade ou passaporte na ausência do BI; 

b) Certificado de Habilitações Académicas;

c) Certificado de formação profissional, emitido nos termos do Decreto-Lei n.º 95/92, de 23 de Maio e/ou

 diploma de qualificação profissional, emitido nos termos da Portaria n.º 423/92, de 22 de Maio.

d) Documento comprovativo do reconhecimento de habilitações em Portugal, se se tratar de habilitações adquiridas no estrangeiro, se for caso disso;

2. RECEPÇÃO DE CANDIDATURAS

2.1. Recepção 

As candidaturas entregues na DGE, em mão ou por correio, devem ser registadas nos locais de recepção, de acordo com os procedimentos em vigor na Direcção Geral.

As cópias dos documentos originais entregues pelos candidatos podem ser autenticadas pelos serviços, através de aposição de carimbo próprio.

2.2. Registo informático

Após o registo de recepção, deve proceder-se ao registo informático em suporte próprio – Base de Dados da Certificação da Aptidão Profissional para o sector do Comércio.

O registo de cada candidatura na base de dados corresponde à constituição de um processo individual de certificação e consiste na introdução dos elementos de identificação pessoal do candidato e na atribuição sequencial de um Número de Relação Pessoal – NRP, conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (20).
3. ANÁLISE DE CANDIDATURAS 

3.1. Competência para análise de candidaturas
Compete à DGE proceder à análise dos processos individuais de candidatura, instruídos em conformidade com as normas estabelecidas no presente Manual.

3.2. Referências para análise

A análise da candidatura destina-se a verificar se o candidato reúne os requisitos necessários para a atribuição do CAP pela via da formação, designadamente habilitação académica e formação adequada.

A análise deve constar de um formulário “Certificação da Aptidão Profissional – Ficha de Análise” (Anexo 7) onde se sintetiza toda a informação relevante para a atribuição do CAP.

Sempre que ocorra alguma dúvida na análise dos documentos apresentados, o serviço responsável pela análise deve contactar o candidato no sentido de obter os esclarecimentos necessários.

No caso em que os candidatos tenham concluído, com aproveitamento, cursos de formação considerados adequados pela DGE, a análise da candidatura, para efeitos de emissão do CAP, deve ser realizada com base no certificado relativo à formação concluída, verificando se esta forneceu ao candidato as competências exigidas, por referência ao perfil profissional a que cujo CAP se candidata. 

3.3. Proposta de decisão de deferimento ou de indeferimento 

Da análise da candidatura resultará uma informação, submetida à apreciação do Subdirector Geral da DGE, que acompanha os assuntos do Comércio, onde consta a descrição dos documentos apresentados pelo candidato, a sua adequação ou desadequação em relação aos normativos e a proposta fundamentada de decisão de deferimento ou de indeferimento de candidatura.
3.4. Registo Informático
Após a análise do processo de candidatura e proposta de decisão, são introduzidas na base de dados as informações necessárias para a concretização da certificação, designadamente as habilitações académicas, a formação, e o resultado da análise do processo de candidatura conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 20).

3.5. Prazos de análise de candidaturas

Os serviços da DGE têm 90 dias úteis para analisar o processo e proceder à emissão e envio do CAP ou à notificação da intenção de indeferimento do pedido de certificação, podendo alargar-se até mais 90 dias, caso necessário.

Sempre que os serviços da DGE solicitem ao candidato, por escrito, informações complementares, ficam suspensos o prazo de análise de candidatura.

4. DEFERIMENTO DE CANDIDATURAS

4.1. Competência para a decisão

Cabe ao Subdirector Geral da DGE, que acompanha os assuntos do comércio, a competência para deferir a candidatura, autorizando a emissão do respectivo CAP. 

4.2. Emissão do CAP 

Após deferimento do pedido de certificação emite-se, por meio informático, o CAP que é assinado pelo  Subdirector Geral que acompanha os assuntos do comércio e autenticado com selo branco em uso na DGE.

Os serviços encarregados da certificação devem enviar, por correio registado com aviso de recepção, o referido título acompanhado por ofício onde se informa o candidato do respectivo prazo de validade e condições de renovação. 

Os serviços encarregados da certificação devem arquivar, no processo individual do candidato, a cópia do CAP, o respectivo ofício, bem como o próprio aviso de recepção dos CTT.

Os serviços encarregados da certificação devem ainda constituir um “Copiador Geral dos Certificados de Aptidão Profissional Emitidos”, organizado sequencialmente por número de certificado. 

4.3. Emissão de 2ª via do Certificado

Em caso de extravio ou desaparecimento do CAP, deve ser solicitada, pelo seu titular, a emissão de uma segunda via. A emissão da 2ª via segue o referido no sub-ponto anterior.

5. INDEFERIMENTO DE CANDIDATURAS

5.1. Intenção de indeferimento

Cabe ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos do comércio, a competência para decidir sobre a intenção de indeferimento da candidatura. 

Deve ser comunicada ao interessado, por ofício registado com aviso de recepção, a decisão de intenção de indeferimento a qual deve ser devidamente fundamentada.

Através deste ofício, o candidato deve ainda ser informado da possibilidade de dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto e indicar qual a forma que o mesmo deve utilizar para o efeito - audiência escrita ou audiência oral:

a) Audiência escrita - os serviços informam o interessado da hora e local onde pode consultar o processo, solicitando que este se pronuncie sobre o assunto, por escrito e no prazo máximo de 15 dias úteis, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos.

b) Audiência oral - os serviços de certificação convocam o interessado, com uma antecedência de 8 a 10 dias úteis para comparência nos serviços, a fim de se pronunciar sobre o assunto, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos. Desta audiência deve ser lavrada acta onde constem as alegações do interessado.

A falta de comparência do interessado à audiência oral não constitui motivo de adiamento da mesma, salvo se for apresentada justificação até à data da sua realização.

A falta de comparência do interessado à audiência oral ou a falta de resposta à audiência escrita nos prazos atrás estipulados não obriga a DGE a enviar ofício de indeferimento, considerando-se este tacitamente comunicado.

5.2. Procedimentos após audiência do interessado

No caso de deferimento da candidatura seguem-se os procedimentos referidos no ponto 4 deste capítulo.

5.3. Comunicação da decisão de indeferimento

No caso de, após audiência, a decisão final se traduzir em indeferimento, a decisão devidamente  fundamentada, deve ser notificada ao interessado, através de ofício registado com aviso de recepção. 

5.4. Direitos do interessado face à decisão de indeferimento
Caso o interessado discorde da decisão de indeferimento da sua candidatura pode, no prazo de 15 dias úteis a contar da data em que teve conhecimento daquela decisão, dirigir uma reclamação ao Subdirector Geral da DGE, que acompanha os assuntos do Comércio.

O Subdirector Geral da DGE, no prazo de 30 dias úteis, a contar da recepção da reclamação, aprecia as razões aduzidas na mesma e decide sobre o deferimento da candidatura ou confirma o seu indeferimento.

No caso de se manter a decisão de indeferimento o interessado pode, no prazo de 30 dias úteis a contar da data do conhecimento da decisão, interpor recurso hierárquico junto do Director Geral da DGE, por meio de requerimento, onde deve fundamentar as razões do recurso e, se entender, juntar os documentos que considere convenientes.

O Subdirector Geral da DGE, no uso das suas competências próprias, decide do deferimento da candidatura ou confirma a decisão de indeferimento.

6. DESISTÊNCIA DE CANDIDATURAS 

6.1. Condições de desistência 

Considera-se que houve desistência de candidatura quando o candidato informa, por escrito, os serviços da DGE de que não está interessado em manter a sua candidatura ao CAP.

6.2. Registo na base de dados
Após a desistência da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta

7. DESERÇÃO DE CANDIDATURAS  
7.1. Condições de deserção
Se o processo de candidatura se encontrar parado há mais de 6 meses, por responsabilidade do requerente, devido a ausência de resposta a pedidos de documentação em falta ou de esclarecimentos solicitados pelo DGE,  aquele processo é considerado deserto.

7.2. Competência para a declaração de deserção
Cabe ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos do comércio a declaração de deserção das candidaturas, a qual deve ser comunicada ao candidato.

7.3. Registo na base de dados
Após a deserção da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

CAPÍTULO IV - CERTIFICAÇÃO DA APTIDÃO PROFISSIONAL - VIA DA EXPERIÊNCIA

1. Entrega de Candidaturas

2. Recepção de Candidaturas 

3. Análise de Candidaturas

4. Emissão da Caderneta de Competências

5. Deferimento de Candidaturas

6. Requisitos de Acesso aos Cursos de Formação Complementar Específica

7. Desistência de Candidaturas

8. Deserção de Candidaturas

1. ENTREGA DE CANDIDATURAS

1.1. Local 

As candidaturas à certificação da aptidão profissional pela via da experiência serão entregues ou enviadas DGE. 

1.2. Prazo 

       Os candidatos aos CAP de Técnico(a) Comercial, de Técnico(a) de Vendas e  de Empregado(a) Comercial pela certificação da aptidão profissional pela via da experiência que detenham exercício profissional adequado, de acordo com as condições de acesso ao CAP pretendido, descritas no Capítulo II desta parte do Manual de Certificação, podem apresentar a sua candidatura, a partir de 29 de Outubro de 2003.

1.3. Documentação necessária 

O candidato formaliza o seu pedido de certificação da aptidão profissional através do preenchimento de formulário próprio - Certificação de Aptidão Profissional – Ficha de Candidatura (Anexo 5), onde são solicitados ao candidato elementos relativos à sua identificação, às suas habilitações académicas e à sua experiência profissional.
As candidaturas devem ser formalizadas através do preenchimento de uma Ficha de Candidatura (Anexo 5), acompanhada dos seguintes elementos: 
· Bilhete de identidade ou passaporte na ausência do BI; 

· Certificado de Habilitações Académicas;

· Documento comprovativo do reconhecimento de habilitações em Portugal, se for caso disso.

· Ficha de Percurso Profissional e de Formação

· Ficha de Auto-Avaliação

· Comprovativo da experiência profissional (emitido pela Segurança Social ou Finanças)

2. RECEPÇÃO DE CANDIDATURAS 

2.1. Recepção 

No acto de recepção de candidaturas deverá ser realizada a verificação da existência dos documentos exigidos para a candidatura. 

As candidaturas entregues na DGE, em mão ou por correio, devem ser registadas nos locais de recepção, de acordo com os procedimentos em vigor na DGE.

As cópias dos documentos originais entregues pelos candidatos podem ser autenticadas pelos serviços, através de aposição de carimbo próprio.

2.3. Registo Informático

Após o registo de recepção,  deve proceder-se ao registo informático em suporte próprio – Base de Dados da Certificação da Aptidão Profissional para o sector do Comércio.

O registo de cada candidatura na base de dados corresponde à constituição de um processo individual de certificação e consiste na introdução dos elementos de identificação pessoal do candidato e na atribuição sequencial de um Número de Relação Pessoal – NRP, conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 19).

3. ANÁLISE DE CANDIDATURAS

3.1. Análise dos pré-requisitos e instrução do processo
Numa primeira fase devem ser analisados os requisitos de acesso ao CAP, nomeadamente os referentes à escolaridade e ao tempo de exercício profissional. 

A comprovação do tempo mínimo de exercício profissional deve ser efectuada através de certidão emitida por serviço competente da segurança social ou das finanças.

Complementarmente, e a título informativo, o candidato pode apresentar os seguintes documentos:

a) Declaração emitida pelas associações sindicais, patronais ou profissionais;

b) Declaração emitida pelas entidades empregadoras.

Em casos excepcionais e devidamente comprovados, as declarações atrás referidas podem ser consideradas como condição suficiente para o acesso à candidatura ao CAP.

Caso o candidato não possua algum dos requisitos, deve ser encaminhado para soluções compensatórias, que permitam o preenchimento dos requisitos em falta.

Caso o candidato possua os requisitos mínimos exigidos e quando o candidato tiver constituído o seu Dossier Profissional, onde devem constar todos estes documentos, a sua candidatura fica devidamente instruída.

3.2. Análise da Ficha de Auto-Avaliação

Esta ficha contém uma listagem das actividades desenvolvidas no decorrer da actividade profissional e onde o candidato deve assinalar positivamente as actividades que julga ser capaz de desenvolver.

A análise desta ficha deve incidir sobre as actividades que o candidato é capaz de desenvolver, por referência ao perfil profissional a cujo CAP se candidata, e ter como suporte a matriz síntese de competências e actividades (Anexo 9).
Todas as actividades que forem assinaladas positivamente (Sim) devem ser posteriormente comprovadas e/ou avaliadas.

As actividades que forem assinaladas negativamente (Não) devem ser confirmadas na Entrevista. Caso se confirme que o candidato não executa estas actividades, devem ser consideradas em défice as competências associadas.

Se as competências em défice forem consideradas nucleares, o candidato deve ser encaminhado para soluções que lhe permitam a obtenção dessas competências.

3.3. Constituição do Dossier Profissional

A DGE pode auxiliar o candidato a constituir o seu Dossier Profissional que deve ser entregue na mesma Direcção Geral. Este deve conter, para além da Ficha de Candidatura, do “Formulário Percurso Profissional e de Formação” (Anexo 10) e da Ficha de Auto-avaliação, todos os comprovativos que o candidato consiga reunir com a finalidade de demonstrar que é capaz de desenvolver as actividades que assinalou positivamente na Ficha de Auto-Avaliação.
3.4. Avaliação 

A obtenção do CAP pela via da experiência profissional está dependente da comprovação de que foram adquiridas as competências definidas no perfil profissional referente ao CAP a que o indivíduo se candidata.

A análise destas candidaturas, pressupõe, para além da apreciação dos elementos constantes do processo de candidatura, um processo de avaliação que permite comprovar a posse das competências adequadas.

Este processo pode compreender três etapas, efectuadas perante júri tripartido:

a) Análise curricular ou do dossier profissional;

b) Entrevista técnica aos candidatos;

c) Prova teórica e/ou prática.

O júri pode ser assessorado por um perito, normalmente um formador da área/profissão em questão.

3.4.1. Análise curricular ou do dossier profissional 

Nesta etapa, é analisado o Dossier Profissional com o objectivo de verificar se os comprovativos apresentados pelo candidato são verídicos e confirmam que este detém as competências que afirmou possuir. 

O júri deve elaborar um relatório que tenha em conta os seguintes parâmetros:  

· As competências não detidas, por referência ao Perfil Profissional relativo ao CAP a que se candidata, detectadas pela análise da Ficha de Auto-Avaliação;

· As competências assinaladas positivamente na Ficha de Auto-Avaliação mas que não foram comprovadas;

· Proposta de formação a frequentar ou outras medidas de remediação.

3.4.2. Entrevista técnica

A entrevista deve ser efectuada pelo júri e tem por objectivo esclarecer todas as questões técnicas, e outras, relativas à actividade profissional do candidato.
3.4.2.1. Informação sobre a entrevista

Os serviços da DGE devem informar o interessado, por escrito, sobre a data, a hora e o local onde serão realizadas as entrevistas, com uma antecedência mínima de 20 dias úteis.

3.4.2.2. Natureza da entrevista

Nesta entrevista devem ser esclarecidas as questões técnicas, ou outras, relativas à actividade profissional do candidato suscitadas, nomeadamente, pela análise do Dossier Profissional.

Esta entrevista serve também para verificar da veracidade dos comprovativos apresentados e da sua adequação à comprovação das competências em jogo.

O júri deve elaborar um relatório onde sejam mencionadas:

· As competências que o candidato demonstrou possuir;

· As competências em défice por referência ao perfil profissional relativo ao CAP a que se candidata;

· A formação complementar específica recomendada para aquisição das competências em défice;

· As competências para as quais subsistem dúvidas relativamente à sua detenção e que o candidato deve comprovar através de provas de avaliação.

3.4.3. Provas de avaliação

Os candidatos acerca dos quais não seja possível, através da análise do Dossier Profissional e da entrevista, demonstrar que detêm a totalidade das competências definidas no perfil a cujo CAP se candidatam, são sujeitos a uma ou várias provas de avaliação relativas às competências em défice. 

No entanto, é aconselhável que, mesmo que demonstrem ter o conjunto de competências, por referência ao perfil profissional, que sejam sujeitos a uma prova de avaliação teórico/prática.

3.4.3.1. Informação sobre a prestação de provas 

A DGE devem informar o interessado, por escrito, sobre a data, a hora e o local onde serão prestadas as provas, com uma antecedência mínima de 20 dias úteis.

3.4.3.2. Natureza das provas 

A avaliação pode ser efectuada através de uma prova teórica (escrita ou oral) e/ou prática, perante júri tripartido, consoante o nível de qualificação e a escolaridade do candidato, bem como das competências que se pretendem comprovar.

4. EMISSÃO DA CADERNETA DE COMPETÊNCIAS

Quando o candidato, após o processo de avaliação, demonstrar possuir algumas competências, mas não a totalidade, por referência a perfil profissional relativo ao CAP a que se candidata, é-lhe emitida uma caderneta de competências (Anexo 11).

Nessa caderneta devem ser validadas as competências detidas pelo candidato através da aposição de carimbo da DGE e assinatura pelos intervenientes no processo avaliativo.

Logo que o candidato tenha completado a totalidade das competências requeridas para o desempenho da profissão a cujo CAP se candidatou, a caderneta deve ser entregue na DGE para emissão do CAP correspondente.

5. DEFERIMENTO DE CANDIDATURAS

5.1. Competência para a decisão

Cabe ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos de comércio a competência para deferir a candidatura, autorizando a emissão do respectivo CAP quando o candidato obtiver resultado positivo no processo de avaliação a que foi sujeito. 

5.2. Emissão do CAP
A DGE procede à emissão do CAP por meio informático, que é assinado pelo Subdirector Geral que acompanha os assuntos de comércio, autenticado com selo branco em uso na DGE.

Os serviços de certificação devem enviar, por correio registado com aviso de recepção, o referido título acompanhado por ofício onde se informa o candidato do respectivo prazo de validade.

Os serviços encarregados da certificação devem arquivar no processo individual do candidato, a cópia do CAP, o respectivo ofício, o aviso de recepção dos CTT, bem como os relatórios de todas as fases do processo e respectiva documentação.

Os serviços de certificação devem ainda constituir um “Copiador Geral dos Certificados de Aptidão Profissional Emitidos”, organizado sequencialmente por número de certificado.
Em caso de extravio ou desaparecimento do CAP, deve ser solicitada, pelo seu titular, a emissão de uma segunda via aos serviços de certificação da DGE.

6. REQUISITOS DE ACESSO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR ESPECÍFICA

Os cursos de formação complementar específica são todas as formações que visam a obtenção das competências em falta, por referência ao conjunto de competências definidas no perfil profissional a cujo CAP o indivíduo se candidata.

Podem ter acesso à formação complementar específica os candidatos que:

a) Foram sujeitos ao processo de avaliação mas que não comprovaram todas as competências definidas no perfil profissional a que se candidatam; 

b) Detenham formações parciais e qualificações consideradas relevantes pela DGE, de acordo com os perfis de Técnico(a) Comercial, de Técnico(a) de Vendas e de Empregado(a) Comercial.

7. DESISTÊNCIA DE CANDIDATURAS 

7.1. Condições de desistência 

Considera-se que houve desistência de candidatura quando o candidato informa, por escrito, os serviços da DGE de que não está interessado em manter a sua candidatura ao CAP.

A intenção de desistir da candidatura que não assuma a forma escrita não deve ser considerada, devendo prosseguir os procedimentos de forma a ser possível respeitar os prazos de análise previstos neste Manual.

7.2. Registo na base de dados
Após a desistência da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

8. DESERÇÃO DE CANDIDATURAS 
8.1. Condições de deserção
Se o processo de candidatura se encontrar parado há mais de 6 meses, por responsabilidade do requerente, devido a ausência de resposta a pedidos de documentação em falta ou de esclarecimentos solicitados pela DGE,  aquele processo é considerado deserto.

8.2. Competência para a declaração de deserção
Cabe ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos de comércio a declaração de deserção das candidaturas, a qual deve ser comunicada ao candidato.

8.3. Registo na base de dados


Após a deserção da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

CAPÍTULO V – CERTIFICAÇÃO DA APTIDÃO PROFISSIONAL – VIA DA EQUIVALÊNCIA DE TÍTULOS

1. Entrega de Candidaturas

2. Recepção de Candidaturas 

3. Análise de Candidaturas 

4. Deferimento de Candidaturas

5. Indeferimento de Candidaturas

6. Desistência de Candidaturas

7. Deserção de Candidaturas

1. ENTREGA DE CANDIDATURAS

1.1. Local e prazo de entrega

As candidaturas à certificação da aptidão profissional pela via da equivalência de títulos podem ser entregues na DGE e formalizadas em qualquer momento.

1.2. Documentação necessária 

Os candidatos devem formalizar a sua candidatura ao CAP através do preenchimento de formulário próprio – “Ficha de Candidatura à Equivalência de Qualificações Profissionais” (Anexo 6), disponibilizado nos serviços da DGE.

A Ficha de Candidatura, devidamente preenchida, deve ser acompanhada dos seguintes elementos:
a) Certificado de formação ou outro título profissional, emitido no âmbito da União Europeia ou, em caso de reciprocidade de tratamento, em países terceiros, que habilite o candidato a exercer a profissão de Técnico(a) Comercial, de Técnico(a) de Vendas e  de Empregado(a) Comercial.

b) Bilhete de identidade ou passaporte na ausência do BI; 

c) Autorização de residência, no caso de cidadãos naturais de países terceiros.

Complementarmente podem ser solicitados os seguintes documentos: 

a) Comprovativos de experiência profissional;

b) Conteúdos programáticos do curso de formação profissional frequentado;

c)   Certificado de Habilitações Académicas;

d)  Documento comprovativo do reconhecimento de habilitações em Portugal, se se tratar de habilitações  adquiridas no estrangeiro;

e) Tradução, por tradutor oficial, dos documentos apresentados em língua estrangeira;

Todos os documentos referidos podem ser substituídos por fotocópias.

2. RECEPÇÃO DE CANDIDATURAS 

2.1. Recepção 

As candidaturas entregues na DGE, devem ser registadas nos locais de recepção, de acordo com os procedimentos em vigor na Direcção Geral. 

As cópias dos documentos originais entregues pelos candidatos podem ser autenticadas pelos serviços, através de aposição de carimbo próprio. 

2.3. Registo informático

Após o registo de recepção, deve proceder ao registo informático em suporte próprio – Base de dados de Equivalências - Sector do Comércio.

O registo de cada candidatura na base de dados corresponde à constituição de um processo individual de certificação e consiste na introdução dos elementos de identificação pessoal do candidato e na atribuição sequencial de um Número de Relação Pessoal – NRP, conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 19).

3. ANÁLISE DE CANDIDATURAS

3.1. Competência para análise
Compete aos serviço encarregados da certificação proceder à análise dos processos individuais de candidatura, instruídos em conformidade com as normas estabelecidas no presente Manual.

3.2. Referências para análise

Pela análise da candidatura verifica-se se o candidato reúne os requisitos necessários à atribuição do CAP pela via da equivalência, designadamente habilitação académica, título de formação ou profissional detido e outros elementos considerados relevantes.

Deve ser preencher o formulário “Certificação da Aptidão Profissional – Ficha de Análise” (Anexo 7) onde sintetiza toda a informação relevante para a atribuição do CAP.

Sempre que ocorra alguma dúvida na análise dos documentos apresentados, o técnico responsável pela análise deve contactar o candidato no sentido de obter os esclarecimentos necessários. 

Desta forma, durante o processo de análise de candidatura, pode surgir a necessidade de clarificar ou aprofundar alguns aspectos omissos ou não perceptíveis nos documentos apresentados, podendo haver lugar a uma entrevista técnica com vista a verificar se o candidato é detentor de algumas competências necessárias ao exercício profissional que não tenham sido postas em evidência com os documentos apresentados.

3.3. Proposta de decisão de deferimento ou de indeferimento 

Será elaborada uma informação que deve ser submetida à consideração do Subdirector Geral que acompanha os assuntos de Comércio, onde consta a descrição dos documentos apresentados pelo candidato, a sua adequação ou desadequação em relação aos normativos e a proposta fundamentada de decisão de deferimento ou de indeferimento de candidatura.

3.4. Registo Informático
Após a análise do processo de candidatura e proposta de decisão, são introduzidos na base de dados as informações necessárias para a certificação, designadamente as habilitações académicas, a formação, e o resultado da análise do processo de candidatura conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 19).

3.5. Prazos de análise de candidaturas

Os serviços da DGE têm 90 dias úteis para analisar o processo e proceder à emissão e envio do CAP ou à notificação da intenção de indeferimento do pedido de certificação, , podendo alargar-se até mais 90 dias, caso necessário. 

Sempre que os serviços da DGE solicitem por escrito ao candidato informações complementares, ficam suspensos os prazos de análise de candidatura. 

4. DEFERIMENTO DE CANDIDATURAS

4.1. Competência para a decisão

Cabe ao Subdirector Geral que companha os assuntos de Comércio, a competência para deferir a candidatura, autorizando a emissão do respectivo CAP.

4.2. Emissão do CAP 

Após deferimento do pedido de certificação emite-se, por meio informático, o CAP que é assinado pelo Subdirector Geral que companha os assuntos de Comércio, e autenticado com selo branco em uso na DGE.

Os serviços de certificação devem arquivar no processo individual do candidato, a cópia do CAP, o respectivo ofício, bem como o próprio aviso de recepção dos CTT.

Os serviços de certificação devem ainda constituir um “Copiador Geral dos Certificados de Aptidão Profissional Emitidos”, organizado sequencialmente por número de certificado. 

4.3. Emissão de 2.ª via do CAP

Em caso de extravio ou desaparecimento do CAP, deverá ser solicitada, pelo seu titular, a emissão de uma segunda via à DGE. 

A emissão desta segunda via segue o procedimento descrito no sub-ponto anterior.

5. INDEFERIMENTO DE CANDIDATURAS 

5.1. Intenção de indeferimento

Cabe ao Subdirector Geral que companha os assuntos de Comércio a competência para decidir sobre a intenção de indeferimento da candidatura.

Os serviços encarregados da certificação devem comunicar ao interessado, por ofício registado com aviso de recepção, a decisão de intenção de indeferimento a qual deve ser devidamente fundamentada com menção expressa ao uso da delegação de competências.

Através deste ofício, o candidato deve ainda ser informado da possibilidade de dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto e indicar qual a forma que o mesmo deve utilizar para o efeito - audiência escrita ou audiência oral:

a) Audiência escrita - os serviços de certificação informam o interessado da hora e local onde pode consultar o processo, solicitando que este se pronuncie  sobre o assunto, por escrito e no prazo máximo de 15 dias úteis, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos.

b) Audiência oral - os serviços de certificação convocam o interessado, com uma antecedência de 8 a 10 dias úteis para comparência nos serviços, a fim de se pronunciar sobre o assunto, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos. Desta audiência deve ser lavrada acta onde constem as alegações do interessado.

A falta de comparência do interessado à audiência oral não constitui motivo de adiamento da mesma, salvo se for apresentada justificação até à data da sua realização.

A falta de comparência do interessado à audiência oral ou a falta de resposta à audiência escrita nos prazos atrás estipulados não obriga a DGE a enviar ofício de indeferimento, considerando-se este tacitamente comunicado.

5.2. Procedimentos após audiência do interessado

O técnico responsável pela análise da candidatura elabora uma informação onde constam os elementos resultantes da audiência, com referência à adequação dos mesmos aos requisitos exigidos e onde é formulada  a proposta de deferimento ou de indeferimento da candidatura.

A informação é submetida à apreciação do Subdirector Geral, que acompanha os assuntos de Comércio, para decisão que, após apreciação, decide pelo deferimento ou indeferimento da candidatura.

No caso de deferimento da candidatura seguem-se os procedimentos referidos no ponto 4 deste capítulo.

5.3. Comunicação da decisão de indeferimento

No caso de, após audiência, a decisão final se traduzir em indeferimento, a decisão do Subdirector Geral, que companha os assuntos de Comércio, devidamente fundamentada, deve ser notificada ao interessado, através de ofício registado com aviso de recepção. 

5.4. Direitos do interessado face à decisão de indeferimento
Caso o interessado discorde da decisão de indeferimento da sua candidatura pode, no prazo de 15 dias úteis a contar da data em que teve conhecimento daquela decisão, dirigir uma reclamação ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos do Comércio, expondo as razões que o levaram a considerar reunir os requisitos exigidos.

O Subdirector Geral que acompanha os assuntos do Comércio, no prazo de 30 dias úteis a contar da recepção da reclamação, aprecia as razões aduzidas na mesma e decide sobre o deferimento da candidatura ou confirma o seu indeferimento.

No caso de se manter a decisão de indeferimento o interessado pode, no prazo de 30 dias úteis a contar da data do conhecimento da decisão, interpor recurso hierárquico junto do Director Geral da DGE, por meio de requerimento, onde deve fundamentar as razões do recurso e, se entender, juntar os documentos que considere convenientes.

O Director Geral da DGE, no uso das suas competências próprias, decide do deferimento da candidatura ou confirma a decisão de indeferimento.

6. DESISTÊNCIA DE CANDIDATURAS

6.1. Condições de desistência 

Considera-se que houve desistência de candidatura quando o candidato informa, por escrito, os serviços da DGE de que não está interessado em manter a sua candidatura ao CAP.

A intenção de desistir da candidatura que não assuma a forma escrita não deve ser considerada, devendo prosseguir os procedimentos de forma a ser possível respeitar os prazos de análise previstos neste Manual.

6.2. Registo na base de dados
Após a desistência da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

7. DESERÇÃO DE CANDIDATURAS  
7.1. Condições de deserção
Se o processo de candidatura se encontrar parado há mais de 6 meses, por responsabilidade do requerente, devido a ausência de resposta a pedidos de documentação em falta ou de esclarecimentos solicitados pela DGE,  aquele processo é considerado deserto.

7.2. Competência para a declaração de deserção
Cabe ao Subdirector Geral, que companha os assuntos de Comércio, a declaração de deserção das candidaturas, a qual deve ser comunicada ao candidato.

7.3. Registo na base de dados
Após a deserção da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

CAPÍTULO VI - RENOVAÇÃO DO CAP 

1. Enquadramento da Renovação da Certificação

2. Prazos de Validade dos Certificados Renovados

3. Condições de Renovação 

4. Não Verificação das Condições de Renovação

5. Comprovação do Exercício Profissional

6. Entrega de Candidaturas

7. Recepção de Candidaturas 

8. Análise de Candidaturas

9. Deferimento de Candidaturas

10. Indeferimento de Candidaturas

11. Desistência de Candidaturas 

12. Deserção de Candidaturas 

1. ENQUADRAMENTO DA RENOVAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO
A renovação do Certificado de Aptidão Profissional está dependente do cumprimento, por parte do candidato, de determinados requisitos associados à actualização das suas competências científicas e técnicas, nomeadamente através do exercício profissional e da frequência de formação contínua de actualização que pode assumir a forma de cursos de formação ou outras actividades consideradas adequadas pela entidade certificadora.

2. PRAZOS DE VALIDADE DOS CERTIFICADOS RENOVADOS

A validade dos CAP de Técnico(a) de Vendas e de Técnico(a) Comercial é de 8 anos sendo a validade dos certificados de Empregado(a) Comercial de 10 anos.

3. CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO 

A renovação dos CAP é concedida desde que se verifiquem, cumulativamente, durante o período de validade do anterior certificado, os requisitos referentes ao exercício profissional e à formação contínua de actualização exigidos pela legislação em vigor, de acordo com o CAP a que se candidata.
3.1. CAP de Técnico(a) de Vendas e de Técnico(a) Comercial

Para a renovação do CAP de Técnico(a) de Vendas e Técnico(a) Comercial, os candidatos devem comprovar:

a) Exercício profissional, de pelo menos 3 anos, durante o período de validade do CAP;

b) Frequência de formação contínua de actualização, considerada adequada pela entidade certificadora, de pelo menos 130 horas durante o período de validade do CAP. 

3.2. CAP de Empregado(a) Comercial

Para a renovação do CAP de Empregado(a) Comercial, os candidatos devem comprovar:
a) Exercício profissional de 3 anos, durante o período de validade do CAP;

b) Frequência de formação contínua de actualização, considerada adequada pela entidade certificadora de pelo menos 100 horas, durante o período de validade do CAP.

4. NÃO VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO 

Os candidatos à renovação do CAP que não reunam as condições exigidas descritas no ponto anterior ficam sujeitos à frequência de formação contínua de actualização nos termos seguintes:

4.1. CAP de Técnico(a) de Vendas, de Técnico(a) Comercial e de Empregado(a) Comercial

a) Caso os candidatos não tenham pelo menos 3 anos de exercício profissional, devidamente comprovado, a renovação do CAP fica dependente da frequência de formação contínua de actualização, considerada adequada pela entidade certificadora, com a duração mínima de 30 horas 

b) Caso o candidato não tenha frequentado a totalidade da formação contínua de actualização referida no ponto 3.1., a renovação fica dependente da frequência de formação contínua de actualização que permita completar a carga horária preconizada, acrescida de 20 horas de formação contínua de actualização considerada adequada pela entidade certificadora.

5. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

A comprovação do tempo de exercício profissional deve ser efectuada através de certidão emitida por serviço competente da Segurança Social ou das Finanças.

Complementarmente, e a título informativo, o candidato pode apresentar os seguintes documentos:

a) Declaração emitida pelas associações sindicais, patronais ou profissionais;

b) Declaração emitida pelas entidades empregadoras.

c) Outro documento idóneo.

Estes documentos devem explicitar a respectiva profissão e o correspondente tempo de exercício.
6. ENTREGA DE CANDIDATURAS

6.1. Local

As candidaturas à renovação do CAP devem ser entregues ou enviadas à DGE  

6.2. Prazos de entrega

É aconselhável que as candidaturas à renovação do CAP sejam apresentadas até 90 dias antes do termo da validade do certificado a fim de garantir a continuidade da certificação.

6.3. Documentação necessária

Os candidatos devem formalizar a sua candidatura à renovação do CAP através do preenchimento de formulário próprio “Renovação do Certificado de Aptidão Profissional – Ficha de Candidatura” disponibilizada nos serviços receptores de candidaturas indicados em 6.1. (Anexo 13).

A ficha de candidatura, devidamente preenchida, deve ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Bilhete de identidade;

b) Certidão emitida por serviço competente da Segurança Social ou das finanças para comprovação do tempo de exercício profissional;

c) Comprovativos relativos à frequência de formação contínua de actualização.

As cópias dos documentos apresentadas conjuntamente com os originais, podem ser autenticadas pelos serviços da DGE e substituírem aqueles na instrução dos processos.

7. RECEPÇÃO DE CANDIDATURAS 

7.1. Recepção 

As candidaturas entregues na DGE, em mão ou por correio, devem ser registadas nos locais de recepção, de acordo com os procedimentos em vigor na Direcção Geral.

As cópias dos documentos originais entregues pelos candidatos podem ser autenticadas pelos serviços, através de aposição de carimbo próprio.
7.3. Registo informático

Após o registo de recepção, de acordo com os procedimentos em vigor na DGE, os serviços de certificação devem proceder ao registo informático em suporte próprio – Base de Dados da Certificação da Aptidão Profissional para o Sector Comércio.

O registo das candidaturas na base de dados por NRP corresponde à introdução dos elementos relativos à renovação do CAP do candidato no respectivo registo informático conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 19).

8. ANÁLISE DE CANDIDATURAS 

8.1. Competência para análise

Compete à DGE proceder à análise dos processos de candidatura à renovação do CAP, instruídos em conformidade com as normas estabelecidas no presente Manual.

8.2. Procedimentos de análise

O responsável pela análise da candidatura deve verificar o tempo de exercício profissional do candidato, a formação contínua de actualização frequentada e os comprovativos apresentados descritos no presente capítulo.

O responsável pela análise preenche o formulário interno “Renovação do Certificado de Aptidão Profissional – Ficha de Análise” (Anexo 14) onde sintetiza toda a informação relevante para a renovação do CAP, a ser introduzida na base de dados.

8.3. Proposta de decisão de deferimento ou de indeferimento

O responsável pela análise da candidatura elabora uma informação onde consta a descrição dos documentos apresentados pelo candidato, a sua adequação ou desadequação em relação aos normativos e a proposta fundamentada de decisão de deferimento ou de intenção de indeferimento de candidatura.

8.4. Registo informático

Após a análise do processo de candidatura e proposta de decisão, são introduzidas na base de dados as informações necessárias para a renovação do CAP e o resultado da análise do processo de candidatura, conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 19).

8.5. Prazos de análise de candidaturas

Os serviços da DGE têm 90’ dias úteis para analisar o processo e proceder à emissão e envio do CAP ou à notificação da proposta de indeferimento do pedido de renovação do certificado, podendo alargar-se até mais 90 dias, caso necessário.

Sempre que os serviços da DGE solicitem, por escrito, informações complementares, ficam suspensos os prazos de análise em curso. 

9. DEFERIMENTO DE CANDIDATURAS 

9.1. Competência para a decisão

Cabe ao Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio a competência para deferir a candidatura à renovação do certificado, autorizando a emissão do respectivo CAP.

9.2. Emissão do CAP

Após deferimento do pedido de renovação emite-se, por meio informático, o CAP renovado que é assinado pelo Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio e autenticado com selo branco em uso na DGE.

Os serviços de certificação devem enviar, por correio registado com aviso de recepção, o referido título acompanhado por ofício onde se informa o candidato do novo prazo de validade. 

Os serviços de certificação devem arquivar no processo individual  do candidato, cópia do CAP e do respectivo ofício, bem como do próprio aviso de recepção dos CTT.

Os serviços de certificação devem ainda arquivar cópia do CAP em dossier específico “Copiador Geral dos Certificados de Aptidão Renovados”, organizado sequencialmente por número de certificado.

9.3. Emissão de 2ª via do CAP Renovado

Em caso de extravio ou desaparecimento do CAP renovado, deve ser solicitada, pelo seu titular, a emissão de uma segunda via. 

10. INDEFERIMENTO DE CANDIDATURAS 

10.1. Intenção de Indeferimento

Cabe ao Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio a competência para decidir sobre a intenção de indeferimento da candidatura. 

Os serviços de certificação devem comunicar ao interessado, por ofício registado com aviso de recepção, a decisão de intenção de indeferimento a qual deve ser devidamente fundamentada com menção expressa ao uso da delegação de competências.

No ofício referido no ponto anterior os serviços de certificação devem ainda informar o interessado da possibilidade de dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto e indicar qual a forma que o mesmo deve utilizar para o efeito - audiência escrita ou audiência oral:

a) Audiência escrita - os serviços de certificação informam o interessado da hora e local onde pode consultar o processo e solicitam que este se pronuncie sobre o assunto, por escrito e no prazo máximo de 10 dias úteis, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos.

b) Audiência oral - os serviços de certificação convocam o interessado, com uma antecedência de 8 a 10 dias úteis, para a comparência nos serviços, a fim de se pronunciar sobre o assunto, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos. Desta audiência deve ser lavrada acta onde constem as alegações do interessado.

A falta de comparência do interessado à audiência oral não constitui motivo de adiamento da mesma, salvo se for apresentada justificação até à data da sua realização.

A falta de comparência do interessado à audiência oral ou a falta de resposta à audiência escrita nos prazos atrás estipulados não obriga a DGE a enviar ofício de indeferimento, considerando-se este tacitamente comunicado.

10.2. Procedimentos após audiência do interessado

O técnico responsável pela análise da candidatura elabora uma informação onde constam os elementos resultantes da audiência, com referência à adequação dos mesmos aos requisitos exigidos e onde é formulada  a proposta fundamentada de deferimento ou de indeferimento da candidatura.

O Subdirector Geral da DGE, que acompanha os assuntos de comércio, após apreciação da informação referida no ponto anterior, decide pelo deferimento ou indeferimento da candidatura.

No caso de deferimento da candidatura seguem-se os procedimentos referidos no ponto 9 deste capítulo.

10.3. Comunicação da decisão de indeferimento

No caso de, após audiência, a decisão final se traduzir em indeferimento, a decisão do Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio, devidamente  fundamentada, deve ser notificada ao interessado, através de ofício registado com aviso de recepção. 

10.4. Direitos do interessado face à decisão de indeferimento

Caso o interessado discorde da decisão de indeferimento da sua candidatura pode, no prazo de 15 dias úteis a contar da data do auto do acto, dirigir uma reclamação ao Subdirector Geral, que acompanha os assuntos do Comércio, expondo as razões que o levaram a considerar reunir os requisitos exigidos.

O Subdirector Geral, que acompanha os assuntos do Comércio, no prazo de 30 dias úteis a contar da data de recepção da reclamação, aprecia as razões aduzidas na mesma e decide sobre o deferimento da candidatura ou confirma o seu indeferimento.

No caso de se manter a decisão de indeferimento o interessado pode, no prazo de 30 dias úteis a contar da data do conhecimento da decisão, interpor recurso hierárquico junto do Director Geral da DGE, por meio de requerimento, onde deve fundamentar as razões do recurso e, se entender, juntar os documentos que considere convenientes.

O Director Geral da DGE, no uso das suas competências próprias, decide do deferimento da candidatura ou confirma a decisão de indeferimento.

11. DESISTÊNCIA DE CANDIDATURAS 

11.1. Condições de desistência

Considera-se que houve desistência de candidatura quando o candidato informa por escrito os serviços da DGE de que não está interessado em manter a sua candidatura à renovação do CAP.

A intenção de desistir da candidatura que não assuma a forma escrita não deve ser considerada, devendo prosseguir os procedimentos de forma a ser possível respeitar os prazos de análise previstos neste Manual.

11.2. Registo na Base de Dados

Após a desistência da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

12. DESERÇÃO DE CANDIDATURAS

12.1. Condições de deserção

Se o processo de candidatura à renovação se encontrar parado há mais de 6 meses, por responsabilidade do requerente, devido a ausência de resposta a pedidos de documentação em falta ou de esclarecimentos solicitados pela DGE, aquele processo é considerado deserto.

12.2. Competência para a declaração de deserção
Cabe ao Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio a declaração de deserção das candidaturas à renovação, a qual deve ser comunicada ao candidato.

12.3. Registo na base de dados

Após a deserção da candidatura, deve ser introduzida na base de dados, no campo “Observações”, menção a esta.

PARTE II – HOMOLOGAÇÃO DOS CURSOS DE FORMAÇÃO
Enquadramento 

A homologação dos cursos de formação de qualificação inicial é um processo vocacionado para o reconhecimento da capacidade técnico-pedagógica de uma entidade formadora e que permite potenciar a qualidade da formação ministrada.

Neste quadro, o reconhecimento da capacidade técnico-pedagógica implica necessariamente um diálogo entre os serviços de certificação e as entidades formadoras com vista à promoção gradual e estimulante das suas capacidades técnico-pedagógicas.

A homologação dos cursos é um processo de grande importância para o SNCP porquanto os formandos que concluam com aproveitamento um curso homologado têm acesso à certificação individual da aptidão profissional, desde que possuam a necessária habilitação escolar.

Nesta Parte II do Manual preconiza-se, um processo de análise dos pedidos de homologação de cursos de formação assente em critérios exigentes relativos aos requisitos mínimos essenciais, garantes da qualidade da formação ministrada, em termos de arquitectura das intervenções formativas, recursos e metodologias utilizadas.

O processo deve ser complementado, sempre que necessário, por acções de acompanhamento, em estreito  cumprimento de normas de procedimento administrativo  que  imperam na prática comum dos serviços. Estas acções de acompanhamento têm um papel pedagógico e não de fiscalização, permitindo às entidades formadoras melhorar a qualidade da formação ministrada, adaptando-a às reais necessidades do mercado de trabalho.

CAPÍTULO I – ENQUADRAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO
1. Objectivo da Homologação 

2. Conceitos

3. Obrigatoriedade de Homologação Prévia

4. Validade da Homologação

5. Publicitação das Entidades Formadoras/Cursos de Formação

1. OBJECTIVO DA HOMOLOGAÇÃO
A homologação de um curso de formação tem por objectivo assegurar que o curso ministrado por uma entidade formadora cumpre os requisitos considerados fundamentais para garantir a qualidade da formação, no sentido de promover a aquisição das competências necessárias ao exercício da profissão, de acordo com o perfil profissional.  

Este processo permite uma maior transparência do mercado de formação dado que credibiliza as entidades formadoras e a qualidade da formação por elas desenvolvida, permitindo aos formandos uma escolha mais consciente da formação a frequentar.

A homologação de um curso de formação de qualificação inicial permite o acesso ao CAP pelos formandos que concluíram com aproveitamento a respectiva acção de formação.

2. CONCEITOS

2.1. Curso de formação
Formação consubstanciada num programa organizado com base na área temática, objectivos, destinatários, metodologia, duração e conteúdos, com o fim de proporcionar a aquisição de conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades práticas, atitudes e formas de comportamento, necessários para o exercício de uma profissão ou grupo de profissões.

Um curso de formação concretiza-se por uma ou mais acções de formação.

2.2. Acção de formação
Concretização do curso de formação que põe em relação directa formador e formando num determinado período de tempo e local previamente definidos no Plano de Formação.

2.3. Cursos de formação de qualificação inicial

Todas as formações que dão acesso directo a um dos certificados de aptidão profissional.

2.4. Cursos de formação complementar específica

Todas as formações que visem a obtenção das competências em falta, por referência ao conjunto de competências definidas no perfil profissional a cujo CAP o indivíduo se candidata de acordo com as seguintes situações:

a) não aproveitamento no processo de avaliação - via da experiência profissional;

b) detenção pelo candidato de formações parciais e qualificações consideradas relevantes pela entidade certificadora.

2.5. Cursos de formação contínua de actualização

Todas as formações que visem a actualização de competências necessária para efeitos de renovação do CAP.

2.6. Homologação de curso de formação
A homologação é o processo organizado e desenvolvido pela entidade certificadora no sentido de verificar se o curso de formação, objecto de análise, reúne os requisitos técnico-pedagógicos que garantem a qualidade da formação a desenvolver. Tais condições dizem respeito, nomeadamente, à duração e conteúdos programáticos do curso, às metodologias a utilizar, ao perfil dos formadores envolvidos, aos espaços, equipamentos, recursos didácticos e pedagógicos a afectar, às condições de acesso e ao processo de avaliação dos formandos.

2.7. Sinalização de acções de formação

A sinalização de acções de formação é o processo desenvolvido pela entidade formadora relativamente a cursos previamente homologados, no sentido de informar a entidade certificadora da realização de uma acção nas condições previstas na decisão de homologação.

3. OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÃO PRÉVIA
3.1. Obrigatoriedade relativa a cursos de formação de qualificação inicial 
As entidades formadoras são obrigadas a solicitar à DGE a homologação prévia dos seus cursos de formação para que os formandos das respectivas acções de formação possam ter acesso à certificação da 

aptidão profissional.

3.2. Obrigatoriedade relativa a novas acções de formação de qualificação inicial

As entidades formadoras, sempre que pretendam realizar novas acções de formação nas condições que estiveram na base de homologação de um determinado curso, devem informar previamente a DGE da realização dessas acções.

4. VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO

4.1. Validade da homologação 
A validade da homologação de um curso de formação de qualificação inicial é de 3 anos a contar da data de emissão do certificado de homologação.

4.2. Validade da homologação – Entidades Acreditadas
Para as entidades acreditadas pelo INOFOR a validade de homologação cessa automaticamente no momento em que cessar o estatuto de acreditação dessa entidade.

Para o efeito o Inofor informará a DGE sempre que essa situação ocorrer.

5. PUBLICITAÇÃO DAS ENTIDADES FORMADORAS/CURSOS

5.1. Obrigatoriedade 

A DGE, enquanto entidade certificadora, deve publicitar periodicamente a listagem das entidades formadoras com cursos de formação no sector Comércio homologados, de acordo com os requisitos previstos neste Manual.

5.2. Meios de publicitação

A DGE deve utilizar meios de publicitação adequados ao âmbito nacional do processo de certificação do sector Comércio e ao público alvo em apreço. 

Neste contexto, a listagem das entidades formadoras com cursos homologados deve ser publicitada, nomeadamente, em jornais nacionais, regionais ou locais, na Internet e em revistas especializadas.

5.3. Periodicidade de publicitação

A publicação das listagens das entidades formadoras com cursos homologados deve obedecer a uma periodicidade anual.

Devem estar, mensalmente, actualizadas as listagens dos cursos homologados por forma a ser possível a sua consulta pelos interessados ou a sua divulgação.

CAPÍTULO II – REQUISITOS PARA A HOMOLOGAÇÃO

1. Requisitos Relativos à Entidade Formadora

2. Requisitos Relativos aos Cursos de Formação de Qualificação Inicial

3. Requisitos Relativos ao Sistema de Avaliação dos Formandos

4. Requisitos Relativos à Emissão do Certificado de Formação
1. REQUISITOS RELATIVOS À ENTIDADE FORMADORA

1.1. Estatuto da entidade Formadora

A entidade que pretenda realizar cursos de formação deve encontrar-se regularmente constituída e 

devidamente registada. Deve também prever, no seu estatuto ou pacto social, a formação profissional como objecto da sua actividade ou prosseguir actividades de melhoria de condições para os seus associados ou promover formação para os seus próprios trabalhadores.

1.2. Acreditação da entidade Formadora 

A acreditação pelo INOFOR das entidades formadoras que se candidatam à homologação de cursos de formação deve ser capitalizada em sede de análise da candidatura à homologação. 

2. REQUISITOS RELATIVOS AOS CURSOS DE FORMAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO INICIAL

2.1. Designação do Curso
O curso deve ter uma designação que traduza, com clareza, de que formação inicial se trata, nomeadamente de Técnico(a) de Vendas, Técnico(a)  Comercial ou Empregado(a) Comercial.

2.2. Objectivos gerais do Curso

Pretende-se que, no final do curso de formação, os formandos tenham adquirido as competências necessárias ao exercício da profissão de Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial ou Empregado(a) Comercial, por referencia ao respectivo perfil profissional, consoante o curso pretendido.

2.3. Organização do Curso 

Os cursos de formação de qualificação inicial devem estar organizados de acordo com os referenciais de formação descritos nos pontos seguintes, por forma a permitir que os formandos atinjam os objectivos gerais da formação.

A organização destes cursos tem como referência a formação presencial, não inviabilizando, no entanto, outras formas de organização mais flexíveis, nomeadamente a formação a distância.

Os cursos de formação de qualificação inicial estão organizados em componentes:

a) Componente Sociocultural

Esta componente deve proporcionar condições para o desenvolvimento ou reforço de competências transversais, nomeadamente das capacidades de autonomia, iniciativa, auto-aprendizagem e resolução de problemas no exercício das profissões, com enfoque nas capacidades, atitudes e comportamentos de natureza pessoal, relacional e social – comunicação, negociação, promoção de auto-estima, adaptabilidade, sensibilização para as normas de saúde, segurança e higiene. 

b) Componente Científico-Tecnológica

Esta componente visa o desenvolvimento das competências que sustentam o exercício profissional, no domínio dos conhecimentos teórico-práticos, tecnologias, técnicas e actividades práticas com ele relacionadas.

c) Componente Prática

Esta componente pode ser desenvolvida em contexto de formação e em contexto real de trabalho e visa permitir o treino das competências adquiridas em todo o processo formativo, tendo em vista criar condições que permitam uma maior adequação das qualificações às necessidades do mercado de trabalho. 

Esta componente contempla, em contexto real de trabalho, a execução de actividades sob a orientação de um tutor, utilizando as técnicas, equipamentos e materiais que integram o processo de produção da organização onde decorre o estágio.

O treino destas competências pode ser realizado sob variadas formas, nomeadamente com recurso a estágios profissionais em empresas com as quais a entidade formadora deve celebrar um protocolo. Estes estágios podem decorrer numa modalidade de alternância ou num bloco único no final das restantes componentes.
2.4. Conteúdos fundamentais da formação e respectivas durações
Os cursos de formação de qualificação inicial devem ser organizados de modo a que sejam garantidos os requisitos considerados adequados para a prossecução dos objectivos gerais do curso, nomeadamente a duração total do curso, as componentes de formação, os conteúdos programáticos e as respectivas durações mínimas.

Estes requisitos devem ser considerados como referenciais mínimos podendo admitir-se alterações quando:

· a entidade formadora considere relevante a integração de novos conteúdos programáticos no plano curricular ou o aprofundamento de certos temas nucleares ao exercício da profissão;

· se justifique a necessidade de transmitir aos formandos conhecimentos prévios fundamentais para a aquisição de conhecimentos específicos da profissão, nomeadamente nos casos em que o formando seja proveniente de percursos escolares que não incluam conteúdos formativos considerados fundamentais.
Desta forma, os cursos de formação de qualificação inicial podem ter uma duração superior à preconizada para cada um dos perfis profissionais a fim de permitir um desenvolvimento mais consistente das matérias abordadas ou a introdução de outras temáticas consideradas relevantes para a formação em causa. 

2.4.1. Conteúdos Programáticos do Curso de Formação de Qualificação Inicial de Técnico(a) de Vendas 

O curso de formação de qualificação inicial de Técnico(a) de Vendas deve ser organizado de forma a permitir a obtenção das competências definidas no perfil profissional, o que aponta para durações não inferiores a 1200 horas. Deve ainda ser organizado de forma a integrar uma componente teórica e uma componente prática a desenvolver em contexto de formação e em contexto real de trabalho.

A componente teórica compreende as componentes de formação Sociocultural e Científico-Tecnológica. A componente prática, a desenvolver em contexto de formação e em contexto real de trabalho, deve incluir os conteúdos fundamentais referenciados no QUADRO N.º 1. e ter em conta a modalidade de formação e o respectivo contexto formativo. 

Assim, a entidade formadora deve elaborar os itinerários formativos que considere mais adequados, sendo recomendável que:

· Os conteúdos fundamentais da Componente Sociocultural tenham, na globalidade, uma duração aproximada de 120 horas;

· Os conteúdos fundamentais da Componente Científico-Tecnológica tenham, na globalidade, uma duração aproximada de 840 horas;

· A componente Prática tenha, na globalidade, uma duração aproximada de 240 horas.
QUADRO N.º 1

	Componente Sociocultural

	Segurança, higiene e saúde no trabalho

	Desenvolvimento pessoal, profissional e social

	Legislação laboral e da actividade profissional

	Comunicação oral e escrita em língua portuguesa

	Comunicação oral e escrita em línguas inglesa e francesa ou outra língua estrangeira

	Informática na óptica do utilizador

	Duração Total Aproximada: 120 horas


	Componente Científico-Tecnológica

	Caracterização do sector do comércio

	Actividade e funcionamento comercial das empresas

	Organização e comunicação na empresa e planificação, adaptação e controlo do trabalho

	Marketing

	Comunicação e promoção da venda

	Técnicas de argumentação e negociação

	Legislação comercial

	Documentação comercial

	Merchandisig

	Cálculo comercial

	Características, utilização, armazenamento e conservação de produtos

	Logística

	Relacionamento interpessoal e gestão de conflitos

	Equipamentos e aplicações informáticas utilizadas na área comercial

	Duração Total Aproximada: 840 horas


2.4.2. Conteúdos Programáticos do Curso de Formação de Técnico(a) Comercial

O curso de formação de qualificação inicial de Técnico(a) Comercial deve ser organizado de forma a permitir a obtenção das competências definidas no perfil profissional, o que aponta para durações não inferiores a 1200 horas. Deve ainda ser organizado de forma a integrar uma componente teórica e uma componente prática, a desenvolver em contexto de formação e em contexto real de trabalho.

A componente teórica compreende as componentes de formação Sociocultural e Científico-Tecnológica. A componente prática, a desenvolver em contexto de formação e em contexto real de trabalho, deve incluir os conteúdos fundamentais referenciados no QUADRO N.º 2 e ter em conta a modalidade de formação, e o respectivo contexto formativo. 

Assim, a entidade formadora deve elaborar os itinerários formativos que considere mais adequados, sendo recomendável que:

· Os conteúdos fundamentais da Componente Sociocultural tenham, na globalidade, uma duração aproximada de 120 horas;

· Os conteúdos fundamentais da Componente Científico-Tecnológica tenham, na globalidade, uma duração aproximada de 840 horas;

· A componente Prática tenha, na globalidade, uma duração aproximada de 200 horas.
QUADRO N.º 2

	Componente Sociocultural

	Segurança, higiene e saúde no trabalho

	Desenvolvimento pessoal, profissional e social 

	Legislação laboral e da actividade profissional

	Comunicação oral e escrita em língua portuguesa

	Comunicação oral e escrita em línguas inglesa e francesa ou outra língua estrangeira

	Informática na óptica do utilizador

	Duração Total Aproximada: 120 horas


	Componente Científico-Tecnológica

	Caracterização do sector do comércio

	Actividade e funcionamento comercial das empresas

	Organização e comunicação na empresa e planificação, adaptação e controlo do trabalho

	Análise de mercado

	Logística – gestão de stocks e aprovisionamento

	Comunicação, promoção e animação do ponto de venda

	 Atendimento e venda

	Relacionamento interpessoal e gestão de conflitos

	Técnicas de argumentação

	Legislação comercial

	Documentação comercial

	Equipamentos e aplicações informáticas utilizados na área comercial

	Operações de caixa

	Calculo comercial

	Merchandising

	Características, utilização, armazenamento e conservação de produtos

	Duração Total Aproximada:  840 horas


2.4.3. Conteúdos Programáticos do Curso de Formação de Qualificação Inicial de Empregado(a) Comercial

O curso de formação de qualificação inicial de Empregado(a) Comercial deve ser organizado de forma a permitir a obtenção das competências definidas no perfil profissional, o que aponta para durações não inferiores a 900 horas. Deve ainda ser organizado de forma a integrar uma componente teórica e uma componente prática a desenvolver em contexto de formação e em contexto real de trabalho.

A componente teórica compreende as componentes de formação Sociocultural e Científico-Tecnológica. A componente prática, a desenvolver em contexto de formação e em contexto real de trabalho, deve incluir os conteúdos fundamentais referenciados no QUADRO N.º 3 e ter em conta a modalidade de formação, e o respectivo contexto formativo. 

Assim, a entidade formadora deve elaborar os itinerários formativos que considere mais adequados aos objectivos do curso, sendo recomendável que:

· Os conteúdos fundamentais da Componente Sociocultural tenham, na globalidade, uma duração aproximada de 90 horas;

· Os conteúdos fundamentais da Componente Científico-Tecnológica tenham, na globalidade, uma duração aproximada de 630 horas;

· A componente prática tenha, na globalidade, uma duração aproximada de 180 horas.
QUADRO N.º 3
	Componente Sociocultural

	Segurança, higiene e saúde no trabalho

	Desenvolvimento pessoal, profissional e social 

	Legislação laboral e da actividade profissional

	Comunicação oral e escrita em língua portuguesa

	Comunicação oral e escrita em língua inglesa ou francesa

	Informática na óptica do utilizador

	Duração Total Aproximada: 90 horas


	Componente Científico-Tecnológica

	Caracterização do sector do comércio

	Actividade e funcionamento comercial das empresas

	Organização e comunicação na empresa e planificação, adaptação e controlo do trabalho

	Gestão de stocks e aprovisionamento

	Comunicação, promoção e animação do ponto de venda 

	 Atendimento e venda

	Relacionamento interpessoal e gestão de conflitos

	Legislação comercial 

	Documentação comercial

	Equipamentos e aplicações informáticas utilizados na área comercial

	Operações de caixa

	Calculo comercial

	Organização e exposição de produtos e/ou serviços no ponto de venda

	Características, utilização, armazenamento e conservação de produtos

	Duração Total Aproximada:  630 horas


2.5. Organização da formação

Os conteúdos programáticos podem ser organizados em módulos, que podem ser frequentados autonomamente. 

Os módulos devem ser ministrados sequencialmente, para áreas específicas de actividade, por forma a garantir a continuidade das aprendizagens. 

Devem ser previstos mecanismos de compensação de sessões de formação não ministradas por motivo de  eventual falta do formador, por forma a que não seja posta em causa a globalidade da aprendizagem  e a qualidade da formação.

Os cursos de formação devem ser organizados tendo como referência a formação presencial não inviabilizando, no entanto, outras formas de organização da formação mais flexíveis, nomeadamente formação a distância. Neste caso, a DGE, enquanto entidade certificadora, procederá a uma análise casuística das condições propostas, tendo em conta as características específicas das mesmas. 

2.6. Metodologia do curso

A metodologia do curso deve abranger métodos e técnicas diversificados e adequados às características do respectivo público-alvo, privilegiando em especial os métodos activos, no sentido de facilitar a apropriação de saberes pelo formando através, nomeadamente, do seu envolvimento sócio-cognitivo, da reflexão e da descoberta e  resolução de situações-problema.

2.7. Constituição do grupo de formandos

O número recomendável de formandos em cada acção de formação é 12, aceitando-se que o número de formandos possa situar-se entre os 8 e os 15, tendo em conta as condições concretas do desenvolvimento da acção.

Os formandos devem ter um nível habilitacional relativamente homogéneo, de acordo com o curso que vão frequentar, de modo a facilitar a aquisição e o desenvolvimento de competências no domínio pedagógico-didáctico.

2.8. Equipa Formativa
O papel da equipa formativa tem uma relevância fulcral no processo formativo, pelo que a entidade formadora deve assegurar o recurso a um grupo de formadores (internos ou externos à entidade) que, para além das funções de preparação, animação da formação e avaliação dos formandos, executem também actividades de apoio técnico-pedagógico.

Assim, a equipa formativa deve, através dos currículos, demonstrar possuir qualidades técnicas e pedagógicas e experiência formativa que garantam a qualidade da formação a desenvolver.

Cabe às entidades formadoras garantir que os requisitos técnicos e/ou habilitacionais dos seus formadores sejam adequados aos conteúdos e ao nível da formação das acções de formação que promovem.

Os formadores que intervêm em acções de formação que integram o sistema de formação inserida no mercado de emprego devem possuir, obrigatoriamente, o Certificado de Aptidão Pedagógica de Formador. 

A determinação do número adequado de formadores intervenientes nos cursos de formação deve ter em conta as cargas horárias de cada módulo, a afinidade dos temas a leccionar e a duração total do curso, de forma a assegurar a existência de um clima pedagógico favorável e a possibilidade de avaliação da aprendizagem.

Se a formação se desenvolver no quadro do ensino a distância, deve ser criada a figura do tutor que acompanha e controla o processo formativo de um grupo de formandos, de acordo com o plano de curso definido pela entidade formadora.

2.9. Coordenação Pedagógica
A entidade formadora deve ainda afectar a cada curso de formação uma equipa de coordenação pedagógica, constituída por alguns dos formadores do curso de formação e, pelo menos, por um coordenador pedagógico.

Este coordenador, que pode ser ou não formador, assume a responsabilidade técnica por áreas de formação ou pela globalidade do curso, devendo promover a articulação entre a equipa formativa e assegurar a sua intervenção, de um modo estruturado, com vista à consecução dos objectivos do curso de formação.

A equipa pedagógica deve reunir periodicamente por forma a:

· assegurar a interacção necessária ao planeamento das actividades pedagógicas  e à avaliação dos formandos;

· proceder à apreciação sistemática do desenvolvimento da formação e analisar os percursos formativos individuais;

· caracterizar as situações-problema diagnosticadas, procurando soluções mais ajustadas aos perfis dos formandos, com vista à concretização dos procedimentos de avaliação de aprendizagens.
2.10. Recursos didácticos

O material didáctico de apoio ao desenvolvimento das acções de formação deve abranger meios de diversa natureza, nomeadamente, documentação escrita, material audiovisual, material informático e outros de forma a assegurar um desenvolvimento da formação consentâneo com os princípios metodológicos preconizados neste Manual. 

A entidade formadora deve elaborar um programa pormenorizado ou guia de apoio ao formando em que estejam definidos os objectivos pedagógicos, os conteúdos programáticos desenvolvidos e as respectivas referências bibliográficas (livros, textos, vídeos) e outro material de apoio, para que o formando possa ter uma visão de conjunto da acção de formação e, se o desejar, vir a aprofundar alguns dos conteúdos tratados. 

O formador deve seleccionar os recursos didácticos mais adaptados à prossecução dos objectivos gerais e específicos previamente definidos, tendo em conta as características do público-alvo. 

A entidade formadora, para além dos recursos didácticos próprios, pode recorrer, sempre que necessário, a entidades externas que disponibilizam os recursos em falta. 

2.11. Instalações

A dimensão da sala de formação deve ter em conta o número de formandos e os equipamentos a utilizar.

A sala de formação deve dispor de boas condições acústicas, de iluminação, ventilação e temperatura de forma a que não existam elementos perturbadores da aprendizagem. 

A sala deve ainda permitir a possibilidade de ser escurecida, quando necessário, para a visualização de projecções. 

2.12. Equipamentos

No sentido de assegurar um desenvolvimento da formação consentâneo com os princípios metodológicos preconizados neste Manual considera-se que a entidade formadora deve dispor, para cada acção de formação, realizada em regime presencial, do seguinte equipamento, sem prejuízo de outros que considere ajustados aos objectivos específicos de certas actividades ou metodologias pedagógicas:
· Equipamento audiovisual adequado (vídeo, televisor, câmara de vídeo, retroprojector com ecrã, computador, entre outros);

· Quadro para escrita (fixo ou móvel, de conferência ou porcelana) e respectivo material de apoio (marcadores, apagadores, entre outros);

· Mesas e cadeiras em número correspondente ao dos formandos.

A entidade formadora deve ainda disponibilizar os vários equipamentos considerados essenciais na área do Comércio, tendo em conta os conteúdos programáticos e a necessidade de treinar competências no âmbito da formação prática simulada.

No caso de a formação se desenvolver num regime de formação mais flexível, nomeadamente, através de ensino a distância, a entidade formadora, ao elaborar os seus “packages” de formação e avaliação, deve considerar a importância de os formandos adquirirem competências práticas relativas à utilização e manuseamento dos equipamentos referidos, recorrendo preferencialmente a um sistema misto de formação a distância e presencial.

2.13. Acompanhamento e Avaliação da Formação 

A avaliação da formação constitui um elemento fundamental para a garantia do sucesso dos processos formativos porquanto, através deste processo, se permite a aferição dos resultados de uma acção formativa ao nível do impacto no desempenho qualificado de uma profissão, numa perspectiva do indivíduo e da organização empregadora.

Assim, preconiza-se que a entidade formadora desenvolva dispositivos de acompanhamento e avaliação da formação com vista à intervenção atempada dos responsáveis pela formação em situações-problema, à identificação de casos de sucesso, à difusão e desenvolvimento de boas-práticas formativas e à garantia da eficácia da formação desenvolvida em termos de empregabilidade, considerando a adequação dos saberes adquiridos pelo processo formativo às necessidades do mercado de trabalho.

Este processo deve permitir:

· Avaliar a adequação da formação ministrada aos objectivos formativos, tendo em conta o público-alvo, os níveis de empregabilidade e de inserção socio-profissional, com enfoque nos níveis de satisfação das entidades empregadoras face à percepção dos serviços prestados por indivíduos qualificados;

· Reestruturar e adaptar a organização da formação homologada, com respeito pelos referenciais de formação preconizados neste Manual, por forma a adequa-la às exigências e necessidades do mercado de trabalho em permanente mutação.
3. REQUISITOS RELATIVOS AO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DOS FORMANDOS

A avaliação faz parte integrante do processo formativo e tem como finalidade validar os conhecimentos, capacidades e aptidões adquiridas ou desenvolvidas pelos formandos ao longo da formação.

O sistema de avaliação dos formandos deve contemplar, obrigatoriamente, uma avaliação contínua, com carácter formativo e sumativo e ainda uma avaliação final. 

Este sistema pode, ainda, integrar uma avaliação inicial diagnóstica, nos casos em que o curso esteja organizado por unidades capitalizáveis, com vista a avaliar as competências iniciais de cada formando relativas a cada unidade de formação.

3.1. Avaliação inicial diagnóstica

A avaliação inicial diagnóstica tem por objectivo a identificação dos conhecimentos adquiridos anteriormente pelos candidatos, pelas vias da experiência profissional ou da formação, com vista à apreciação da capacidade do candidato para atingir os objectivos finais de unidades formativas anteriores àquela em que o candidato se pretende inscrever.

Este tipo de avaliação pode ainda servir para avaliar se o candidato domina conhecimentos fundamentais necessários para acompanhar normalmente o processo formativo em que se integra, no sentido do encaminhamento para a frequência de uma unidade de integração formativa prévia.

3.2. Avaliação contínua

A avaliação contínua tem por objectivo o acompanhamento/controlo do progresso registado na aprendizagem dos formandos, devendo ter em conta o ritmo de aprendizagem individual de cada um para que possam ser atingidos os objectivos pedagógicos dos cursos de formação.

A avaliação contínua incide sobre a forma como cada formando atingiu os objectivos relativos a cada conteúdo programático, e no desenvolvimento pessoal e relacional, relativamente a parâmetros do tipo participação, assiduidade, comunicação/relações interpessoais, compreensão e capacidade de aplicação dos conhecimentos adquiridos.

Da avaliação contínua pode resultar a necessidade de actividades de remediação ou de reforço de um determinado módulo.

A avaliação dos parâmetros pode ser feita em termos qualitativos ou quantitativos.

No caso do ensino a distância, a entidade formadora deve propor o sistema de avaliação contínua a desenvolver no âmbito do plano do curso, que se julgue adequado ao modelo de formação a implementar.

3.3. Avaliação final

No final dos cursos de formação o formando é sujeito a uma avaliação que deve traduzir a suficiência das aquisições ao nível dos conhecimentos. 

Esta avaliação deve assumir um carácter de prova de desempenho profissional baseado nas actividades do perfil profissional visado, devendo avaliar os conhecimentos e as competências mais significativas adquiridos nas diferentes componentes de formação.

Os formandos já detentores de outros títulos de formação na área ou de áreas profissionais relacionadas podem ser dispensados da avaliação final em matérias comuns e/ou equivalentes.

A classificação final é expressa em termos de APTO/NÃO APTO, podendo os formandos, sempre que o solicitem, ter acesso ao resultado da sua classificação expressa em valores numéricos.

A avaliação final dos formandos que frequentaram o curso de formação será efectuada perante um júri tripartido, presidido pela DGE, a realizar em datas previamente fixadas.

3.4. Assiduidade dos formandos

Atendendo a que a assiduidade é essencial para a consecução pelo formando dos objectivos da formação, a entidade formadora deve gerir o seu sistema de assiduidade considerando o que se segue:

Em regime presencial:
· frequência mínima de 90% do tempo total da formação, incluindo o período de formação prática;
Em ensino a distância:
· o controlo da aprendizagem no que respeita à participação do formando nos trabalhos de cada sessão, deve constar do plano de curso apresentado pela entidade formadora.

4. REQUISITOS RELATIVOS À EMISSÃO DO CERTIFICADO DE FORMAÇÃO 

A entidade formadora deve emitir certificados de formação aos candidatos que  obtenham a classificação de APTO na avaliação final, com vista à comprovação que o formando concluiu, com aproveitamento, o curso de formação.

Sem prejuízo da legislação específica a aplicar aos cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação, os certificados de formação devem ser designados Certificado de Formação Profissional de Técnico(a) de Vendas, Certificado de Formação Profissional de Técnico(a) Comercial, e Certificado de Formação Profissional de Empregado(a) Comercial, consoante o curso frequentado. Nos certificados deve constar referência à legislação de enquadramento, nomeadamente o Decreto-Lei n.º95/92, de 23 de Maio, Decreto-Regulamentar n.º68/94, de 26 de Novembro, e Portaria n.º 659/2003 de 30 de Julho.

Estes certificados devem  contemplar ainda os seguintes elementos, de acordo com o Decreto-Regulamentar n.º 35/2002, de 23 de Abril:

· identificação da entidade formadora que o emite, através da respectiva designação social e/ou comercial, do Número de Identificação de Pessoa Colectiva, do endereço e eventual logotipo, quando exista;

· identificação do titular do certificado através do nome completo, naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, número e local de emissão do Bilhete de Identidade ou de outro título de identificação, nomeadamente, de passaporte;

· designação do curso de formação, eventual legislação de enquadramento, duração total em horas, data de realização, modalidade de formação, plano curricular discriminado, incluindo respectivas cargas horárias e área de formação de acordo com a Classificação de Áreas de Formação constante na Portaria n.º 316/2001, de 2 de Abril;

· Referência às competências adquiridas;

· Referências à classificação final obtida pelo formando, qualitativa ou quantitativa, com indicação neste caso da escala de avaliação adoptada;

· Designação da saída profissional e nível de formação respectivo, quando for caso disso;

· Referência à equivalência escolar, quando for caso disso;

· Referência à acreditação da entidade formadora nos termos da Portaria n.º 782/97, de 29 de Agosto;

· Referência ao Estado português e ao apoio da União Europeia, quando for caso disso;

· Referência ao Sistema Nacional de Certificação Profissional e o correspondente Número do Certificado de Homologação do Curso.

CAPÍTULO III – CANDIDATURA À HOMOLOGAÇÃO

1. Entrega de Candidaturas à Homologação

2. Formalização de Candidaturas à Homologação

3. Análise de Candidaturas à Homologação

4. Decisão de Homologação

5. Decisão de Não Homologação

6. Sinalização de Acções
1. ENTREGA DE CANDIDATURAS À HOMOLOGAÇÃO

1.1. Local de entrega de candidaturas
As candidaturas à homologação de cursos de formação de qualificação inicial de Técnico(a) de Vendas. Técnico(a) Comercial, de Empregado(a) Comercial, devem ser entregues ou enviadas à DGE.

1.2. Prazos de entrega de candidaturas

As candidaturas à homologação de cursos de formação de formação de qualificação inicial podem ser apresentadas em qualquer momento, no local de entrega definido no ponto anterior, sendo desejável uma antecedência mínima de 30 dias relativamente à data prevista para início do curso de formação.

2. FORMALIZAÇÃO DE CANDIDATURAS À HOMOLOGAÇÃO

2.1. Entidade requerente
A candidatura deve ser apresentada pelas entidades formadoras que reunam as condições descritas no ponto 1.1 do Capítulo I desta parte do Manual.

2.2. Pedido de homologação
A entidade formadora, para formalizar o pedido de homologação de cursos de formação de qualificação inicial, deve elaborar e entregar na DGE um requerimento, onde conste a sua identificação completa, incluindo a identificação das eventuais estruturas descentralizadas, acompanhado de um dossier de candidatura que deve integrar os seguintes elementos:

· Pacto Social ou Estatuto da entidade;

· domínios de intervenção da entidade relativamente à sua actividade formativa;

· designação e duração total do curso;

· programa do curso com a descrição dos temas e sub-temas e respectivos conteúdos programáticos;

· metodologia de avaliação dos formandos;

· datas e locais de realização das acções;

· descrição das instalações com a dimensão das salas de formação;

· constituição da equipa pedagógica com identificação do coordenador da acção e dos formadores. Os currículos devem ser acompanhados de cópia dos respectivos certificados de aptidão pedagógica de formador ou de documento comprovativo do pedido de certificação;

· caracterização do público-alvo;

· Manuais e textos de apoio e outros recursos didácticos, ou indicação de manuais e textos de apoio bem como de outros recursos didácticos, nomeadamente, meios audio-visuais escolhidos, com indicação expressa das partes a utilizar.

3. ANÁLISE DE CANDIDATURAS À HOMOLOGAÇÃO

3.1. Objecto da análise de candidaturas

A análise da candidatura à homologação de cursos de formação de qualificação inicial consiste na apreciação das informações prestadas pela entidade formadora aquando da formalização do pedido, relativamente à sua adequação aos requisitos estabelecidos.

3.2. Princípios de análise de candidaturas

O processo de homologação deve ser entendido como um diálogo a estabelecer com a entidade formadora no sentido de a auxiliar a reunir as condições técnicas e pedagógicas suficientes para assegurar a qualidade da formação.

3.3. Competência para a análise
A análise de candidaturas à homologação dos cursos desenvolvidos pela DGE compete aos serviços encarregados da certificação.

3.4. Análise dos elementos da candidatura

A equipa de análise deve proceder à análise das informações constantes da candidatura, preenchendo para tal o formulário interno “Homologação de Cursos – Ficha de Análise” (Anexo 15) e constituir o processo da entidade.

A análise de candidaturas relativas a cursos de formação desenvolvidos por entidades que estão previamente acreditadas pelo INOFOR deve pressupor que estão reunidas as condições relativas (ao estatuto) e capacidade técnico-pedagógica global.

3.5. Visita à entidade formadora

Após a análise dos elementos constantes do processo, pode  proceder-se a uma visita ao local de realização da acção de formação, por forma a confirmar as informações prestadas. 

Da visita à entidade formadora deve resultar um relatório em que são confirmados os elementos constantes do processo de candidatura, e que deve indicar os factores mais pertinentes a serem objecto de acompanhamento.

3.6. Prazos para análise de candidaturas

Os serviços da DGE têm 90 úteis para analisar o processo e proceder à notificação da decisão de homologação ou de intenção de não homologação do pedido, contados a partir da data da recepção do pedido nos serviços.

Sempre que os serviços da DGE solicitarem por escrito informações complementares, fica suspenso o prazo de análise. 

3.7. Proposta de decisão

Deve ser elaborada uma informação, tendo por base os elementos do processo de candidatura e do eventual relatório da visita, onde consta a descrição dos documentos apresentados pela entidade, a sua adequação ou desadequação em relação aos normativos e a proposta de decisão fundamentada de homologação ou de não homologação da candidatura. Esta informação é submetida à consideração superior.

3.8. Registo informático
O registo informático consiste na introdução dos elementos de identificação do curso, nomeadamente sua designação e duração e dos elementos de identificação das respectivas acções, designadamente data de início e de fim e local de realização da acção, conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” (Anexo 19).

4. DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

4.1. Despacho de homologação

A informação elaborada pela equipa de análise com a proposta de homologação é apresentada ao Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio.

4.2. Emissão de Certificado de Homologação
A DGE deve informar a entidade formadora através de ofício, de que o curso de formação foi homologado e enviar-lhe,  para assinatura, o “Termo de Responsabilidade de Homologação de Cursos” (Anexo 16) mediante o qual esta entidade se compromete a manter as condições de organização e desenvolvimento da formação propostas e que estiveram na base da decisão de  homologação.

Após a recepção do termo de responsabilidade, devidamente datado e assinado por quem tenha poderes legalmente reconhecidos para obrigar a entidade, a DGE emite o competente “Certificado de Homologação” (Anexo 17) referente ao curso de formação de qualificação inicial de Técnico(a) de Vendas, de Técnico(a) Comercial e de Empregado(a) Comercial, com indicação da duração do curso e período de validade. O certificado de homologação é assinado pelo Subdirector Geral da DGE que acompanha os assuntos de comércio.

Um ofício enviado por correio registado com aviso de recepção, acompanha o certificado de homologação, informando a entidade formadora da decisão de homologação e respectiva validade.

Os serviços de certificação devem ainda arquivar no processo de candidatura da entidade formadora, cópia do certificado de homologação e do ofício, bem como o próprio aviso de recepção dos CTT.

Os serviços de certificação devem ainda arquivar cópia do certificado de homologação em dossier específico “Copiador Geral dos Certificados de Homologação Emitidos”, organizado sequencialmente pelo número de Certificado.

4.3. Emissão de 2ª Via do Certificado de Homologação

Em caso de extravio ou desaparecimento do certificado de homologação, a DGE e a pedido da entidade formadora, deve emitir cópia devidamente autenticada do certificado referido.

5. DECISÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO

5.1. Enquadramento

A não observância das condições mínimas definidas para a homologação dá lugar a decisão de não homologação, revogável quando, e sempre, que a entidade formadora demonstre possuir os requisitos recomendados, de que deve fazer prova nos termos definidos no ponto 2 deste capítulo.

5.2. Procedimentos

A DGE deve notificar a entidade formadora, através de ofício registado com aviso de recepção, da proposta de não homologação indicando, de forma fundamentada, quais as razões que estiveram na base da decisão. 

No ofício referido no ponto anterior os serviços encarregados da certificação devem ainda informar o interessado da possibilidade de dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto e indicar qual a forma que o mesmo deve utilizar para o efeito - audiência escrita ou audiência oral:

a) Audiência escrita - os serviços de certificação informam o interessado da hora e local onde pode consultar o processo e solicitam que este se pronuncie, por escrito e no prazo máximo de 15 dias úteis, sobre o assunto, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos.

b) Audiência oral - os serviços de certificação convocam o interessado para comparência nos serviços com uma antecedência de 8 a 10 dias úteis, a fim de se pronunciar sobre o assunto, podendo requerer diligências complementares e juntar documentos. Desta audiência deve ser lavrada acta onde constam as alegações do interessado.

A falta de comparência do interessado à audiência oral não constitui motivo de adiamento da mesma, salvo se for apresentada justificação até à data da sua realização.

A falta de comparência do interessado à audiência oral ou a falta de resposta à audiência escrita não obriga a DGE a enviar ofício de indeferimento, considerando-se este tacitamente comunicado.

5.3. Procedimentos após audiência

No caso de decisão de homologação seguem-se os procedimentos referidos no ponto 4.2 deste capítulo.

5.4. Direitos da entidade formadora face à decisão de indeferimento
Caso a entidade formadora discorde da decisão de indeferimento da sua candidatura pode, no prazo de 15 dias úteis a contar da data em que teve conhecimento daquela decisão, dirigir uma reclamação ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos do Comércio expondo as razões que a levaram a considerar reunir os requisitos exigidos.

O Subdirector Geral que acompanha os assuntos do Comércio, no prazo de 30 dias úteis a contar da recepção da reclamação, aprecia as razões aduzidas na mesma e decide sobre a homologação ou não homologação.

No caso de se manter a decisão de indeferimento a entidade formadora pode, no prazo de 30 dias úteis a contar da data do conhecimento da decisão, interpor recurso hierárquico junto do Director Geral da DGE, por meio de requerimento, onde deve fundamentar as razões do recurso e, se entender, juntar os documentos que considere convenientes.

O Director Geral da DGE, no uso das suas competências próprias, decide do deferimento da homologação ou confirma a decisão de indeferimento.

6. SINALIZAÇÃO DE ACÇÕES

6.1. Formalização 

A formalização da sinalização das acções de formação, identificadas no dossier de candidatura à homologação ou novas acções nas mesmas condições do curso já homologado, deve ser realizada, por escrito, pela entidade formadora, à DGE onde devem constar os elementos relativos aos formadores, datas e locais de realização e à prova de avaliação final.
Qualquer alteração relativa aos elementos descritos na candidatura à homologação de cursos, obriga a entidade requerente a comunicar essas alterações, aquando do pedido da sinalização, juntando para o efeito os documentos que se julguem necessários. 

A entidade formadora deve ainda enviar à DGE a identificação dos formandos que frequentam a acção, no prazo de 5 dias após o início da mesma.

6.2. Local de entrega

A sinalização de acções de formação serão entregues ou enviados à DGE.

6.3. Prazo de entrega

A sinalização de acções de um curso já homologado devem ser apresentados com uma antecedência mínima de 30 dias úteis relativamente à data do início da acção.

Sempre que os serviços da DGE solicitem por escrito informações complementares, ficam suspensos os prazos de análise.

CAPÍTULO IV –  ACOMPANHAMENTO DAS ENTIDADES FORMADORAS

1. Enquadramento do Acompanhamento

2. Normas e procedimentos do Acompanhamento
3. Indicadores de Acompanhamento

4. Incumprimento das Condições de Homologação

1. ENQUADRAMENTO DO ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento técnico-pedagógico das acções de formação de qualificação inicial visa apoiar e incentivar a qualidade da formação ministrada através do controlo activo da sua conformidade com os referenciais que estiveram na base da homologação do curso.

Este acompanhamento consiste fundamentalmente em observar o cumprimento das condições requeridas para a manutenção do estatuto de curso homologado, dentro do prazo de validade estabelecido, com recurso aos parâmetros de avaliação constantes do “Relatório de Acompanhamento Técnico-pedagógico” (Anexo 18).

2. NORMAS E PROCEDIMENTOS DO ACOMPANHAMENTO

2.1. Periodicidade do acompanhamento

A DGE, pode realizar o número de visitas de acompanhamento técnico-pedagógico à entidade formadora que considere necessário à garantia da qualidade da formação desenvolvida. 

No entanto, a DGE deve proceder a pelo menos uma visita de acompanhamento técnico-pedagógico à entidade formadora, durante o período de validade do certificado de homologação.

2.2. Deveres da entidade formadora

A entidade formadora obriga-se a cumprir as condições de organização e desenvolvimento da formação consubstanciadas na decisão de homologação, as quais foram por aquela aceites aquando da assinatura do termo de responsabilidade.

A entidade formadora deve apoiar as acções de acompanhamento técnico-pedagógico permitindo as visitas e fornecendo à entidade certificadora todos os elementos relacionados directa ou indirectamente com o desenvolvimento das acções.

A entidade formadora deve organizar e manter actualizado um Dossier Técnico-Pedagógico, do tipo descrito em 2.5., o qual deve estar sempre disponível no local da formação.

2.3. Preparação do acompanhamento

A equipa de análise deve preparar e organizar toda a informação recolhida em sede de candidatura à homologação, relativa à entidade formadora e a cada uma das acções, incidindo sobre elementos do tipo:

a) Quanto à entidade formadora:

· designação da entidade;

· actividade principal e actividade secundária da entidade;

· âmbito de intervenção;

· experiência formativa;

· capacidade organizativa.

b) Quanto às acções:

· designação e descrição do curso;

· identificação do técnico responsável;

· designação do local e descrição das instalações afectas;

· descrição sucinta da acção;

· fundamentação da acção;

· tipificação dos objectivos globais e específicos;

· duração da acção;

· caracterização do público-alvo;

· caracterização dos formadores;

· número de formandos.

2.4. Desenvolvimento do acompanhamento

O acompanhamento técnico-pedagógico deve estar devidamente enquadrado e formado na preocupação e metodologia do Sistema Nacional de Certificação Profissional e conhecer os procedimentos e critérios valorativos que presidem aos princípios da homologação de cursos, descritos no presente Manual.

2.5. Constituição do Dossier Técnico-Pedagógico

O Dossier Técnico-Pedagógico, a organizar pela entidade formadora, deve conter informações que caracterizem a estrutura e a actividade da entidade formadora, tais como:

a) áreas de formação ou domínios de competências desenvolvidos e públicos alvo especialmente considerados na sua actividade;

b) identificação do Coordenador Técnico-Pedagógico do curso/acção de formação;

c) identificação dos formadores a que recorrem, seus currículos e comprovativos da respectiva certificação;

d) indicação dos recursos didácticos próprios, incluindo programa, manuais, textos, materiais audiovisuais e outros apoios, que tem de estar disponíveis para consulta;

e) caracterização das instalações e locais de formação;

f) indicação do equipamento pedagógico e técnico necessário à formação;

g) sistema e normas de avaliação dos formandos;

h) avaliação da acção formativa.

O Dossier Técnico-Pedagógico deve conter as seguintes informações relativamente a cada acção:

a) programa resumido da acção de formação e respectivo cronograma;

b) manuais e textos de apoio, bem como a indicação de outros recursos didácticos a que a formação recorra, nomeadamente, os meios audiovisuais utilizados;

c) indicação dos formadores que intervêm na acção;

d) fichas de inscrição dos formandos;

e) relatórios/documentos síntese relativos ao processo e critérios de selecção dos formandos;

f)  sumários das aulas;

g) fichas de registo ou folhas de presença de formandos e formadores;

h) provas, testes e relatórios de trabalhos realizados, assim como publicitação do aproveitamento ou classificação dos formandos;

i) avaliação do desempenho dos formadores.

3. INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO

3.1. Capacidade formativa da entidade formadora

Deve ser avaliada a capacidade formativa da entidade formadora em termos de meios materiais, técnicos e humanos afectos à acção e em termos da existência de elementos justificativos da pertinência e eficácia da formação.

3.2. Condições de acesso estabelecidas
Deve ser também avaliada a adequação das condições que foram estabelecidas para o acesso à acção de formação  com as características do público-alvo e os objectivos preconizados para a mesma.

3.3. Equipa Pedagógica

Deve ser verificado se os formadores e o(s) coordenador(es) da acção são os que foram enunciados e se o seu desempenho está de acordo com as exigências do processo formativo.

3.4. Plano curricular

Deve ser verificado se os conteúdos formativos da acção estão a ser desenvolvidos de acordo com o plano curricular preconizado e se a distribuição da carga horária está em sintonia com os objectivos a atingir.

3.5. Objectivos da acção

A equipa de análise deve verificar se os objectivos preconizados para a acção estão a ser cumpridos.

Esta verificação pode ser concretizada através do cruzamento de informações do tipo:

· dificuldades encontradas pelos formandos no processo formativo;

· níveis de assiduidade;

· níveis de abandono e de sucesso;

· perspectivas de aproveitamento dos formandos à saída da formação.

4. INCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HOMOLOGAÇÃO

4.1. Suspensão do estatuto de curso homologado 

O estatuto de curso homologado deve ser suspenso relativamente às acções em que se verifique o incumprimento injustificado ou desadequado das condições que estiveram na base da concessão da homologação, nomeadamente na sequência das visitas de acompanhamento efectuadas, no âmbito do processo de acreditação das entidades formadoras ou no quadro dos Programas Operacionais do Fundo Social Europeu.

4.2. Comunicação da suspensão

Nos casos em que o incumprimento das condições da decisão de homologação seja verificado no decurso de visitas de acompanhamento efectuadas pela DGE, esta enquanto entidade certificadora, deve notificar, por escrito, a entidade formadora das anomalias encontradas e da necessidade de as corrigir em prazo não superior a 10 dias úteis.

4.3. Levantamento da suspensão

A DGE deve verificar a concretização das correcções preconizadas no prazo previsto no número anterior, pela análise documental de elementos de prova apresentados pela entidade e, caso se confirmem aquelas correcções, oficiar a entidade formadora do levantamento da suspensão.

4.4. Perda do estatuto de curso homologado 

No caso da entidade formadora, no prazo previsto em 4.2., não proceder às correcções recomendadas ou não apresentar  à DGE prova bastante das correcções eventualmente introduzidas, constitui fundamento para a revogação da decisão de homologação, o que implica a perda do estatuto de curso homologado com a consequente não atribuição do CAP aos formandos.

4.5. Proposta de revogação do estatuto de curso homologado

A DGE deve comunicar à entidade formadora a proposta fundamentada de decisão de perda do estatuto de curso homologado, em prazo não inferior a 10 dias úteis e não superior a 15 dias após a data de notificação da suspensão do estatuto de curso homologado.

A DGE, enquanto entidade certificadora, deve ainda comunicar ao INOFOR e, quando for caso disso, ao Gestor do respectivo Programa Operacional, a perda do estatuto de curso homologado da entidade formadora em causa.

4.6. Irregularidades detectadas por outros organismos da Administração Pública

No caso do incumprimento das condições de homologação ter sido detectado no âmbito do acompanhamento a nível do sistema de acreditação das entidades formadoras ou a nível dos Gestores dos Programas Operacionais, a DGE, deve oficiar a entidade formadora da existência das irregularidades detectadas seguindo-se os procedimentos e os prazos referidos nos números anteriores, referentes à perda do estatuto de curso homologado.

CAPÍTULO V – RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

1. Enquadramento da Renovação da Homologação

2. Prazos de Validade da Renovação da Homologação

3. Condições de Renovação da Homologação

4. Entrega de Candidaturas à Renovação da Homologação

5. Formalização de Candidaturas à Renovação da Homologação

6. Análise de Candidaturas à Renovação da Homologação

7. Decisão de Renovação ou não Renovação da Homologação

1. ENQUADRAMENTO DA RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

As entidades formadoras, cujos cursos de formação de qualificação inicial de Técnico(a) de Vendas, ou de Técnico(a) Comercial, ou de Empregado(a) Comercial tenham sido objecto de homologação, e cuja validade do respectivo Certificado tenha caducado, podem requerer a renovação do mesmo. 

A renovação dos Certificados de Homologação está dependente da continuação do cumprimento, por parte das entidades formadoras, dos requisitos considerados fundamentais aquando da homologação dos seus cursos de formação.

Os cursos que foram objecto de renovação de homologação são considerados, para todos os efeitos, homologados, nomeadamente no que diz respeito à autorização de acções, de acordo com os procedimentos descritos no Cap. III desta parte do Manual, relativo à Candidatura à Homologação. 
2. PRAZOS DE VALIDADE DA RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

2.1. Validade da homologação 

A validade dos Certificados de Homologação renovados é de 3 anos, a contar da data da sua emissão. 

2.2. Validade da homologação – Entidades acreditadas

Para as entidades acreditadas pelo INOFOR, a validade dos Certificados de Homologação renovados cessa automaticamente no momento em que cessar o estatuto de acreditação dessa entidade.

2.3. Validade da homologação – Situação especial

São susceptíveis de serem autorizadas, nos termos gerais deste Manual, as acções relativas a um curso objecto de renovação de homologação que, tendo tido início dentro do prazo de validade da renovação da homologação, terminem antes de decorridos 3 meses contados a partir da data de validade da renovação da homologação.

3. CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

As entidades formadoras devem, aquando do pedido de renovação da homologação, demonstrar que os cursos de formação, reúnem condições análogas àquelas que estiveram na origem da homologação anterior.

Nos casos em que as condições dos cursos de formação, anteriormente homologados, tenham sido sujeitas a alterações, nomeadamente no que se refere a instalações, conteúdos pedagógicos, duração, entre outros, a entidade formadora deverá apresentar uma nova candidatura à homologação.

4. ENTREGA DE CANDIDATURAS À RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

4.1. Local de entrega 

As candidaturas à renovação da homologação de cursos de formação devem ser entregues ou enviadas à DGE.
4.2. Prazos de entrega 

As candidaturas à renovação da homologação devem ser apresentadas desde 90 dias antes do termo da validade do respectivo certificado, a fim de garantir a continuidade da homologação.

5. FORMALIZAÇÃO DE CANDIDATURAS À RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

5.1. Entidade requerente

A candidatura deve ser apresentada pelas entidades formadoras que reúnam as condições descritas no ponto 1.1. do Cap. II desta parte do Manual.

As entidades beneficiárias ou equiparadas a formadoras candidatas ao financiamento público da formação profissional devem providenciar no sentido de as entidades formadoras contratadas obterem o reconhecimento técnico-pedagógico dos respectivos cursos de formação.

5.2. Pedido de renovação da homologação

A entidade formadora, para formalizar o pedido de renovação da homologação de cursos de formação, deve apresentar um dossier de candidatura que integre os seguintes elementos:

a) Cópia do Certificado de Homologação ou do ofício da DGE comunicando a homologação do curso anterior;

b) Relatório elaborado pela entidade formadora cujo conteúdo permita avaliar a qualidade técnica e pedagógica da formação desenvolvida no período de validade da homologação concedida.

Deste relatório, para além de uma análise global da qualidade da formação desenvolvida, deve constar, nomeadamente, o número de acções autorizadas e o número de acções realizadas, o número de formandos previstos e o número dos que concluíram a acção, o número de formandos aprovados, reprovados, desistentes e a assiduidade dos formandos e formadores;

c) Datas e locais de realização das acções que se prevêem realizar;

d) Constituição da equipa pedagógica com identificação do(s) coordenador(es) da acção e dos formadores. Os currículos devem ser acompanhados de cópia dos respectivos certificados de aptidão pedagógica de formador ou de documento comprovativo do pedido de certificação;

e) Caracterização do público-alvo;

f) Manuais e textos de apoio, bem como de outros recursos didácticos, nomeadamente meios audiovisuais utilizados;

g) Declaração sob compromisso de honra, em como os elementos referentes à entidade e ao curso de formação não apresentam quaisquer alterações relativamente ao curso homologado anteriormente.

6. ANÁLISE DE CANDIDATURAS À RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

6.1. Objecto da análise de candidaturas

O processo de renovação da homologação deve ser entendido como uma forma de contribuir para o incremento da qualidade da formação a desenvolver, através do diálogo a estabelecer com a entidade formadora. 

A análise da candidatura à renovação da  homologação de cursos de formação consiste na verificação dos elementos relativos às novas acções a desenvolver durante o período de validade da nova homologação, e da adequação das informações prestadas pela entidade formadora, aquando da formalização do pedido de renovação da homologação, relativamente aos requisitos que estiveram na origem da anterior homologação. 

6.2. Competência para a análise

A análise de candidaturas à renovação da homologação dos cursos compete aos serviços encarregados da certificação da DGE.

6.4. Análise dos elementos da candidatura

Deve proceder-se à análise das informações constantes da candidatura, preenchendo para tal o formulário interno “Renovação da Homologação de Cursos de Formação – Ficha de Análise” (Anexo 19) e juntar os documentos ao processo da entidade.
A análise de candidaturas relativas a cursos de formação desenvolvidos por entidades que estão previamente acreditadas pelo INOFOR deve pressupor que estão reunidas as condições relativas ao estatuto e capacidade técnico-pedagógica global.

6.5. Visita à entidade formadora

Após a análise dos elementos constantes do processo, sempre que possível, ocorrerá uma visita à entidade formadora a fim de confirmar os elementos constantes do dossier de candidatura e esclarecer eventuais questões que a análise do relatório possa ter suscitado.

A visita ao local de realização da acção de formação deve ter em conta a disponibilidade dos recursos humanos existentes nos serviços e ser priorizada de acordo com as características da própria entidade, em termos de historial formativo, no âmbito de anterior pedido de homologação, e no que respeita às informações existentes relativas à acreditação.

A visita à entidade formadora pode ser substituída por uma entrevista técnica, nos casos devidamente justificados, devendo ser realizada por um ou mais elementos da equipa de análise junto de um representante da entidade formadora, tendo como objectivo fundamental confirmar e, eventualmente, esclarecer os elementos constantes do processo de candidatura.

Da visita à entidade formadora deve resultar um relatório em que são confirmados os elementos constantes do processo de candidatura, o qual deve indicar os factores mais pertinentes a serem objecto de acompanhamento.

Sempre que a entidade pretenda realizar novas acções de formação de um curso que já tenha sido objecto de renovação da respectiva homologação, mas num local diferente, fica sujeita a uma visita, antes da possível autorização para a realização da referida acção.

6.6. Prazos para análise de candidaturas

Os serviços da DGE têm 30 dias úteis para analisar o processo e proceder à notificação da decisão de renovação de homologação ou de intenção de não renovação da homologação do pedido, contados a partir da data da recepção do pedido nos serviços.

Sempre que os serviços da DGE solicitarem por escrito informações complementares, ficam suspensos os prazos de análise. 

6.7. Proposta de decisão

Deve ser preparada uma informação, tendo por base os elementos do processo de candidatura, nomeadamente o relatório elaborado pela entidade formadora, o relatório da visita ou da entrevista técnica, bem como os dados relativos aos cursos. 

Assim, com base nestes elementos, a equipa de análise, através da informação, deve submeter à consideração superior uma proposta de decisão fundamentada de renovação ou não renovação da homologação.

6.8. Registo informático

O registo informático consiste na actualização dos elementos de identificação do curso anteriormente homologado, bem como dos elementos de identificação das respectivas acções, designadamente data de início e de fim e local de realização da acção, conforme “Guia de Utilização da Aplicação Informática” 19).

7. DECISÃO DE RENOVAÇÃO OU NÃO RENOVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

O cumprimento ou não das condições definidas para a renovação da homologação dá lugar, respectivamente, a uma decisão de renovação ou não renovação da homologação, de acordo com os procedimentos descritos nos pontos 4. e 5. do Cap. III desta parte do Manual, relativo à Candidatura à Homologação. 

CAPÍTULO VI –  RECONHECIMENTO DE CURSOS DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR ESPECÍFICA E DE     CURSOS DE FORMAÇÃO CONTÍNUA DE ACTUALIZAÇÃO

1. Reconhecimento Prévio dos Cursos

2. Requisitos Relativos à Entidade Formadora

3. Requisitos Relativos aos Cursos de Formação

4. Procedimento do Reconhecimento

1. RECONHECIMENTO DOS CURSOS

O reconhecimento prévio dos cursos de formação complementar específica e dos cursos de formação contínua de actualização, deverá ser solicitado à DGE, independentemente de a entidade formadora ser uma entidade com reconhecida capacidade formativa global, acreditada pelo Instituto para a Inovação na Formação (INOFOR).

Desta forma, a DGE, enquanto entidade certificadora para a área do Comércio, deve reconhecer os currículos dos seguintes cursos de formação:

· Formação Complementar Específica: que permita a obtenção das competências em falta por referência ao conjunto de competências definidas no perfil profissional a cujo CAP o indivíduo se candidata.

Assim, estas formações destinam-se àqueles candidatos que não obtiveram aproveitamento no processo de avaliação preconizado para a via da experiência ou detenham formações parciais e qualificações consideradas relevantes pela DGE, aquando da análise da candidatura ao CAP, de acordo com os perfis profissionais. 

· Formação Contínua de Actualização: que permita a actualização das competências dos candidatos à renovação do CAP, nomeadamente no que se refere a aspectos específicos sectoriais que concorram para a melhoria do desempenho desta actividade profissional.

Caso os cursos de formação complementar específica se integrem num itinerário formativo (organizado sob um modelo flexível) de um curso de formação inicial de Técnico(a) de Vendas, Técnico(a) Comercial e Empregado(a) Comercial, que tenha sido homologado pela DGE, considera-se que a decisão de homologação dispensa o reconhecimento daquelas unidades formativas autónomas ou unidades capitalizáveis que consubstanciam o percurso formativo complementar específico.

2. REQUISITOS RELATIVOS À ENTIDADE FORMADORA

Os cursos de formação complementar específica e de actualização só podem ser objecto de reconhecimento, pela DGE, se a entidade formadora estiver regularmente constituída, e prosseguir actividades de formação ou outras actividades de melhoria de condições para os seus trabalhadores ou associados.

3. REQUISITOS RELATIVOS AOS CURSOS DE FORMAÇÃO

3.1 Objectivos e organização dos cursos

Os cursos de formação complementar específica e de actualização, devem estar organizados por forma a permitir que os formandos desenvolvam competências específicas no âmbito das actividades do respectivo perfil na área do comércio.

De acordo com a legislação em vigor, a formação contínua de actualização deve ter a seguinte duração mínima, dependendo da situação do candidato à certificação:

QUADRO N.º 1

FORMAÇÃO CONTÍNUA DE ACTUALIZAÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA

Todos os candidatos que pretendam renovar o CAP

	CAP
	Carga Horária Mínima (horas)

	Técnico(a) de Vendas
	130

	Técnico(a) Comercial
	130

	Empregado(a) Comercial
	100


A carga horária desta formação é aumentada sempre que os candidatos à renovação não possuam a necessária experiência profissional ou não tenham frequentado, durante o período de validade do CAP, a formação contínua de actualização preconizada no Cap. VI, da Parte I do presente Manual.

Relativamente à formação complementar específica, podem ter acesso os candidatos descritos no QUADRO N.º 2.

QUADRO N.º 2

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR ESPECÍFICA

	Tipologia de Cursos
	Candidatos
	DURAÇÃO MÍNIMA (horas)

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR ESPECÍFICA


	· Não tenham obtido aproveitamento nas provas de avaliação (via da experiência)

· Detenham formações parciais e qualificações consideradas relevantes
	Variável, dependendo das competências em falta por referência ao perfil profissional a cujo CAP se candidata


A duração dos cursos pode ser prolongada caso se justifique a introdução de novos conteúdos programáticos.

As unidades de formação destes cursos podem ser desenvolvidas em vários contextos formativos, constituídos por unidades autónomas, ou por unidades capitalizáveis. 

O candidato que pretenda a sua certificação profissional ou a renovação da mesma poderá adquirir e/ou actualizar as competências profissionais através da frequência de várias unidades de formação ministradas em diversos contextos formativos ou por entidades formadoras diferentes, devendo, aquando da sua candidatura, fazer prova de que frequentou na totalidade o número de horas formativas exigidas.

3.2. Conteúdos programáticos 

a) Formação de Actualização Científica e Técnica

Os cursos de actualização devem incidir sobre temas de manifesto interesse para a actualização de conhecimentos necessários ao exercício da profissão.

A entidade formadora pode ainda considerar conveniente a integração de outros temas relevantes, atenta à satisfação das lacunas cognitivas resultantes da falta de experiência profissional dos candidatos.

b) Formação Complementar Específica 

Os cursos de formação complementar específica devem incidir sobre os conteúdos formativos fundamentais descritos no Cap. II desta parte do Manual, relativo aos referenciais formativos para a homologação, sem prejuízo de outros conteúdos formativos considerados relevantes pela entidade formadora.

3.2 . Equipa formativa

O papel da equipa formativa tem uma relevância fulcral no processo formativo, pelo que a entidade formadora deve assegurar a existência de um grupo de formadores (internos ou externos à entidade) que, através dos seus currículos, demonstrem possuir qualidades técnicas e pedagógicas e experiências formativas que garantam a qualidade da formação a desenvolver.

3.4. Grupo de formandos

Considera-se adequado que o grupo de formandos possua um nível habilitacional homogéneo de modo a facilitar o aperfeiçoamento, a aquisição e o domínio de competências.

3.5. Avaliação dos formandos 

No caso dos cursos de actualização científica e técnica a entidade formadora deve adoptar um sistema de avaliação dos formandos que contemple uma avaliação contínua, com carácter formativo, não sendo exigível uma avaliação final.

No caso dos cursos de formação complementar específica, a avaliação final do formando é fundamental para efeitos de certificação.

A avaliação contínua deve permitir validar os conhecimentos, capacidades e aptidões adquiridas ou desenvolvidas pelo formando ao longo do curso de formação, incidindo sobre o seu desenvolvimento pessoal e relacional, preconizando-se, que, para isso, integre parâmetros do tipo participação, assiduidade, comunicação/relações interpessoais, compreensão e capacidade de aplicação dos conhecimentos adquiridos.

A avaliação dos critérios pode ser feita em termos de EXISTE/NÃO EXISTE, POSITIVO/NEGATIVO, SIM/NÃO, ou utilizando escalas qualitativas de intervalos.

3.6. Emissão dos certificados de formação 

Aos formandos considerados aptos no curso de formação complementar específica e formação contínua de actualização científica e técnica são emitidos, pelas entidades formadoras, os certificados de formação, nos termos do Decreto-Regulamentar 35/2002, de 23 de Abril e conforme discriminado no Cap. II desta Parte do Manual, sem prejuízo de outras formas de emissão mais consentâneas com os modelos e/ou contextos formativos em questão ou se consubstanciam em seminários, workshops ou outros (cujos certificados têm por objecto a participação do formando no evento formativo).
4. PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO

4.1. Pedido de reconhecimento

O pedido de reconhecimento dos cursos pode ser formalizado em qualquer momento, através de um requerimento dirigido à DGE.

O requerimento deve mencionar a identificação completa da entidade formadora e ser acompanhado de um dossier de candidatura que deve integrar os seguintes elementos:

· Pacto social, estatutos da entidade formadora ou outro documento que identifique o seu objecto social e/ou actividade económica ou documento comprovativo da acreditação pelo INOFOR;

· Designação e duração total do curso;

· Programa do curso com a descrição dos conteúdos programáticos e respectivas cargas horárias;

· Metodologia de avaliação dos formandos, nos casos em que seja aplicável;

· Datas e locais de realização das acções de formação de cada curso;

· Descrição das instalações relativas aos locais de desenvolvimento dos cursos de formação;

· Currículos dos formadores e comprovativos da respectiva certificação profissional, nos casos em que legalmente são exigidos.

4.2. Comunicação de reconhecimento de curso de formação

Após a análise do pedido de reconhecimento de um curso de formação, que deve ocorrer num prazo máximo de 30 dias, e existindo fundamentos para uma decisão favorável, a entidade formadora é notificada da decisão de reconhecimento, bem como do seu período de validade. 

O período de validade do reconhecimento é de 2 anos.

4.3. Indeferimento do pedido de reconhecimento

Após a análise do pedido de reconhecimento, e existindo fundamentos para uma decisão desfavorável, a entidade formadora deve ser notificada da intenção de indeferimento com o intuito de se pronunciar sobre o assunto.

Caso a entidade formadora manifeste interesse, pode consultar o processo, em sede de audiência de interessados e juntar os documentos que julgue necessários.

Após a apreciação das alegações apresentadas pela entidade formadora, e caso seja proferida a decisão final de indeferimento do pedido de reconhecimento, pode o interessado:

· Dirigir uma reclamação ao Subdirector Geral que acompanha os assuntos do comércio (ao autor da decisão de indeferimento) expondo as razões que o levam a considerar reunir os requisitos exigidos, no prazo de 15 dias úteis a contar da data da notificação da decisão;

· Interpor recurso hierárquico para o Director Geral da DGE, no prazo de 30 dias úteis a contar da data da notificação da decisão, fundamentando num requerimento as razões do recurso e, se entender, juntar os documentos que considere convenientes;

A entidade formadora deve ter em conta que a reclamação ou o recurso hierárquico não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso contencioso.
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